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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
.N." 753, DE 2013 . . . f +  a 7 .  

' - (Do Poder Executivo) 
MSC 14712013 
AV 28212013 

Submete a*apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 448, de 13 de o~it~ibro de 
20 1 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Fraternidade Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em freq~iência mod~ilada, no 
município de Araras, Estado de São Pa~ilo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto it apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
inunicípio de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria 11965, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 20 1 1 - Rádio Alrnenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alrnenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Airnorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda,, rio rriunicípio de Astorga - PR; 



12 - Portaria n 9 7 2 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n973 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n q 0 3 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

2 1 - Portaria n q l l ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n q l 2 ,  de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nV13, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nV15,  de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n q 3 5 ,  de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria $ 4 3 7 ,  de 13 de outubro dc 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria 11-38, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n"41, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Tgarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

3 1 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n q 4 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura-de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 'J 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 

53000,049754/2008, acompanhado de Portaria, que ---- renova -- -- a -- permissão outorgada à RÁDIO 
FRATERNIDADE LTDA. para executar, sem direito de e x c l u s i v ~ ~ ~ o ~ ~ e r v i ç o  de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município -- ---- de Araras, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez -_- 
anos, a partir de 12 de fevereiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO FRATERNIDADE LTDA., pela Portaria no 134, 
de 5 de fevereiro de 1969, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 1969, e 
renovada pela Portaria no 2.584, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União 
de 27 de janeiro de 2003, referendada pelo Decreto ~e~ i s l a t i vo  n"2, de 2008, publicado no Diário 
Oficial da União de 29 de fevereiro de 2008. 

3. Observo que a renovação das --- permissões - ---a- outorgadas para a execução dos serviços de 
c- _ _____i - - ."-- 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq .785 ,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ne 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5 .  Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 9;3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzentepor: Paulo Bernnrdo Silsa 



PORTARIA N-48 ,DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.04975412008, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 39 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a pZEr- de--12 de fevereiro de 2009, a a RÁDIO 
F'RATERNIDADE LTDA., pela Portaria no 134, de 5 de fevereiro d iário Oficial 
da União de 12 de fevereiro de 1969, e renovada pela Portaria no 2.584, de 22 de novembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2003, referendada pelo Decreto Legislativo no 
42, de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 29 de fevereiro de 2008, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Araras, 

do de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA) 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

Processo: 53W0.0.1975412008 
Interessado: KAüIO F_RATERNIDADE LTDA 

ASSUNTO: Assunto: RENOVAÇAO DE OUTORGA 'F*l?rF5&.,m 
Cidade: S/SP 

OUTROS DADOS: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: 33 6 1 12008 

Referência.: No 53000.04975412008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO FRATERNIDADE LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente pjcesso administrativo. 

3, 
Brasilia, 01 de 4 Zpmbro de 2008. 

MARIA SALETE BOR ALMEIDA LEONARDO 
Ch 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 
i 

I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



s ~ L I C I T ' . ~ . Ç ~ O  DE ABERTrYRA E 
A'EX~~CSO DE. DOCC3IEXTOS 

Solicitariios. neste ato: 

o) tendo por bzse o documento em anexo. abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador- 
( ) Modificação de quadro diretivo 

enovação de outorga 

( ) Assentirnento,previo 

b) anexação do Documento n. / (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de Outorga 

i ( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



a, 
O. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES ir>w +i 

9, c ? +  04s '-. 'a 

RÁDIO PRATERNIDADE LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob no 44.214.27810001-37, tendo em vista o disposto no artigo 

3' do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer de Vossa 

Excelência, se digne apreciar o presente pedido de renovação, por novo 
.'- 

período, da permissão que lhe foi outorgada para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Araras, Estado 

de São Paulo. 

Araras, 12 de Agosto de 2008. 

. 
LTDA 

FAGWINI 
S ~ C I O  ADMINISTRADOR 



~ D I O  PRATERNIDADE LTDA, inscrita no 

CNPJIMF sob no 44.2 14.2781000 1-37, permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Araras, Estado 

de São Paulo, por seu sócio administrador, infra-assinado, declara, para que 

produza todos seus efeitos legais, conhecer e aderir as cláusulas que 

passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período 

de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, 

achando-as, pois, conforme seus interesses. 

Araras, 12 de Agosto de 2008. 

.. r 

E LTDA 
OELHO FACHINI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



D E C L A R A Ç Ã O  

~ D I O  FRATERNIDADE LTDA, inscrita no 

CNPJIMF sob no 44,214.2781000 1-37, permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Araras, Estado 
í de São Paulo, por seu sócio administrador, infia-assinado, declara, para que 

produza todos seus efeitos legais, que não infringe as vedações do 

parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 

. Araras, 12 de Agosto de 2008. 

PI R Á D I O ~ R N L D X D E  LTDA 
MARC O COELHO FACHINI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



D E C L A R A Ç Ã O  

RÁDIO F'RATERNIDADE LTDA, inscrita no CNPJIMF 

sob no 44.2 14.2781000 1-37, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na cidade de Araras - SP, declara, por seu sócio 

administrador, infka-assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, 

que: 

- cumprirá, na íntegra, as normas atinentes a propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 

as disposições constitucionais do artigo 220, parágrafo 4' da Constituição 

Federal e legais da Lei no 9294, de 1510711 996 que regem a matéria. 

Araras, 12 de Agosto de 2008. 

- 
P/ ADE LTDA 

RCELO COELHO FACHINI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 



D E C L A R A Ç Ã O  

RÁDIO PRATERNIDADE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob no 44.214.27810001-37, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na cidade de Araras - SP, declara, por seu sócio 

administrador, infra-assinado e para que produza todos seus efeitos legais, 

que cumprirá, em sua programação, os seguintes percentuais e horários, 

( conforme grade de sua programação anexa: 

a) máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a 

propaganda comercial; 

b) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso; e 

c) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Araras, 12 de Agosto de 2008. 

MARC~LO COELHO FACHINI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 





D E C L A R A Ç Ã O  

RÁDIO FRATERNIDADE LTDA, inscrita no CNPJMF 

sob no 44.2 14.2781000 1-37, pemissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em fiequência modulada na cidade de Araras - SP, declara, por seu sócio 
I 

administrador, infia-assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, 

que: 

- cumprirá, na íntegra, a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo a produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 - inciso I1 da 

Constituição Federal. 

Araras, 12 de Agosto de 2008. 

i 
\ ,  

ADE LTDA 
MARCELO COELHO FACWINI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



D E C L A R A Ç Ã O  

RÁDIO FRATERNIDADE LTDA, inscrita no CNPJhMF 

sob no 44.2 14.27810001 -37, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em fiequência modulada na cidade de Araras - SP, declara, por seu sócio 
I 

administrador, infia-assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, 

que : 

- cumprirá, na íntegra, em sua programação, o respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, inciso IV da Constituição Federal. 

Araras, 12 de Agosto de 2008. 

L 

P/RÁDIo \-3 RATE A DE LTDA 
NIARCgLO COELHO FACHINI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



D E C L A R A Ç Ã O  

F~ÁDIO PRATERNIDADE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 44.2 14.2781000 1-37, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Araras - SP, declara e indica, por seu 
sócio administrador e para que produza todos seus efeitos legais, a pessoa 
responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

\ 

programação, a saber: 

MARCELO COELHO FACHINI - RG no 8.382.350-SSPISP e CPF/MF no 
012.268.878-30. 

Anexa, fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) do responsável. 

Araras, 12 de Agosto de 2008. 

I 

DE LTDA 
MAR~ELO COELHO PACHINI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 





GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento Exercicio 

+dor da Entidade Sindical 31/01/2008 

f Nome da Entidade .- 
I (2008 I 

Código da Entidade Sindical 
2 . SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 000.000.02667-0 .- e Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

R APINAJES 1100 CJ 1403 62.650.80910001-16 

A 1 BairrolDistrito .- ( CEP I CidadelMunicipio IUF 1 > (VIM POMPEIA )05017-O00 I SAO PAULO 
r 

SP 
.Dados da Contribuinte 
NomelRazáo Social/Denominaçáo Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
RADiO FRATERNIDADE LTDA 44 214 27810001-37 

Endereço Número Complemento 
AV GUERINO TURATTI 200 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicipio UF Código Atividade 
13602-101 DISTRITO INDUSTRIAL III ARARAS SP 922 
Dados de RefeiPncia da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria (=) Valor do Documento 
0 PatronallEmpregador O Empregados Prof. Liberal Autbnomos 103,62 mYo"J 1 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto 1 Abatimento I 
Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 
58.000,OO 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

I (+) Outros Acréscimos I 
(=) Valor Cobrado 



RADIO FRATERNIDADE LTDA-FM 
AV.GUERIN0 TURATTI, 200 - DIST.INDUSTRIAL I11 
13600-000 ARARAS - SP 

Dados da Entidade Sindical 
I 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Via do Contribuinte 
t 

Exercício 1 2007 

, .., . . .... . , .. , 
i , /  . .. 

1 
. . . . . . -. . . 

Nome de Entidade 
I - 

Da.los do Contribuinte 

, Dados da Contrib.uição Dados de ~eferência da Contribuiçáo 

I categoria 

(=)Valor do Documento 
R$ 285,69. Patronal ,-- "'--......... ' -.. ̂ .- ' .- .-"-' .,.--- "."' . .- . ..-....-.. ---A-.----.---v.--.-- 

Capital Social - Empresa ""-"I W Empregados Contribuintes T(-)Desconto/Abatime~--.i--- . . 7 :: 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISA0 EST SP 

NomelRazáo Social/Denominacáo Social 
RADIO FRATERNIDADE LTDA-FM 

Capi  I So5ag-;@/ym&"6 Total Remuneração - Contribuintes (-)Outras deduç6es 1 . ' ' _ <  1 

Total Empregados -Estabelecimento (+)MoraiMulta 

Códieo da Entidade Sindical 
000.000.02667-0 

CPFICNPJICódiqo do Contribuinte 
44.214.278/0001-37 

.: . ... :: 

. ., 
. . . .. 

TTI I c~nn I ' 

Endereco I número I Complemenrto 

BairroiDistrito 

CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 

Endereco 
RUA APINAJES 

DISTRITO IijDUSTRIAI ARARAS SP 922 
CidadeMunicipio 

Número. 
1100 

UF 

Complemento. 
14'ANDAR - CJ 1403 

UF 
SP 

Código de Atividade 

Ci~adeIMunicipio 
SAO PAI I I  O 

Bairro/Distrito , 
VI1 A POMPFIA 

CEP 
0501 7-000 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE sÃO PAULO 

RADIO FRATERNIDADE LTDA-FM 
AV.GUERIN0 TURATTI, 200 - DISTRITO INDUSTRIAL 
13600000 ARARAS - SP 

------------------------------------------------------------------------------------*-----------------------.-----------.-------------------------------------------------------- 
GRCS - Guia de Recolhimento da Via do Contribuinte 

GAl  Contribuição Sindical 
Dados da Entidade Sindical 

I 

I Nome de Entidade I I 

I I 
Total Empregados - Estabelecimento (+)MorafMul ta 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISAO NO ESTADO DE SAO PAULO 

I 
Códieo da Entidade Sindical 

Endereco 
RUA APINAJES 

000.000.02667-0 I 

I 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2006 
"Ap4s vencimento pagável apenas nas Casas Loléricas e Agências da CAIXA". 

Número. 
1100 

(+)Outros acrécimos 

(=) Valor cobrado 

Complementa 
14'ANDAR - CJ 1403 

- 

CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 



857700000006 000000673020 -56720.0501043 421427800014 - VIA CONTRIBUINTE 
MINISTÉRIO DO , RABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA COh rRIBUIÇA0 SINDICAL - GRCS 

! . . 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATL O VENCIMENTO 

A P ~ S  O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGBNCIAS DA CAIXA ECON~MICA FEDERAL 
---. .- -- -- - -- -. -- -- . . 

1 3 -NOME DA ENTIDADE 4 - C ~ D I G O  SINDICAL 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RILDIO E TV EST.SP 
~ 

000.000.02667-0 
15 - ENOEREÇO (rua. avenida. praça, etc) 6 - NOMERO 7 -COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

1.100 

12- NOME DO CONTRIBUINTE 

27 -CAPITAL SOCIAL 

A l J i t ~ N i  
<I!ITE?ITIC!? $1 ?$i-BEI ITF C ~ . ? I I I  R E P R C  
A P R E S E N T A D O ,  DO RUE anu $:r, n r i v  

POR i1 iJ iF t l l ICAÇLl0  R O  

c A / X &  EI',(~wQ~T:[T;A FEr iERAi .  

. -- I..irlOFAI;I:!-.-MOVA I...OTEF:IA, CO# 
:irJfiTEIOS $5 ÇE:GÍ,IQ!DAÇ-pEIR<i-S 

058.- i, Qg:;'33$&-.2Ji[$25 
28,jfi#2$()5 Df: j.5 : j,f; I ()h 

I-.QT'. 21. ~ y i y g - 2  
Ar5ra.i: 
sxi;iJs i,,Jfi[- ?,:i*,-' Q.$.7rF +1:.;LI !\+.C,..!i, i .4 

ESTE R E C I B O  E Y:iLlI!O COZO 
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P B O U S  POR VCRr4R I - - ,  
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857800000005 000000673020 667200401046 421427800014 -- . 
VIA CONTRIBUINTE 

I I 

i MINISTERIO DO ,<ABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

I PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORI~DA ATÉ O VENCIMENTO 

A P ~ S  O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGCNCIAS DA CP.IX.4 ECONOMICA FEDERAL --- 
!3 -NOME DA ENTIDADE 

ISIND. EMPR. RADIO E TELEVISAO 
15 - ENOEREÇO (Na. avenida, praça. elc) 

000.000.02667-0 

8 - NOMERO 7 -COMPLEMENTO (andar, sala. etc) 

R. MARQUES DE ITU, CJ 72 7-AN 7 O 
8 - BAIRRO ou DISTRITO 1 0 -  CEP 1 i 0  - MUNICIPIO (CIDADE) 11 -UF.  

IVL BUARQUE 01223-000 SAO PAULO SP 

, I 2  -NOME DO CONTRIBUINTE 13 - CNPJ I CPF /OUTROS 

i 110 FRATERNIDADE LTDA-FM 

I14 - ENDEREÇO (rua, avenlda. praça. etc) 

44.214.278/0001-37 

115. NOMERO 16- COMPLEMENTO 17 -BAIRRO OU DISTRITO 

/AV. GUERINO TURATTI 200 DIST.INDUSTRIAL 

11s - MUNICIPIO (CIDADE) 19 -UF 20 - CEP 21 - INICIO DA ATIVIDADE 

'ARARAS SP 13600-000 RS,10*1366 
22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23 - COD 24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 25 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

ATIVID 

/22tSC1Q X l  - UNICO 2 -  PRINCIPAL [I1 3 -FILIAL 4 -  OUTROS 0 1  adiodi difusão 
126- 38 -VALOR DA CONTRIBUIÇAO 

x 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR [11 02 -AUTONOMO LIBERAL [I103 - EMPREGADOS 259  , L 4  
,27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 - No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 37 - MULTA 

SINDICAL 

,58e0C1í3a00 
128 -TOTAL DA EMPRESA 33 -TOTAL DA REMUNERAÇÁO 38 -JUROS DE MORA 

I 

I 
'29 -DESTE ESTABELECIMENTO 134 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 139 - CORREÇAO MONETARIA 

o 
30 -CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35 -No  OE NA0 CONTRIBUINTES 40 -TOTAL A RECOLHER 





GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Vencimento Exercicio 

Dados da Entidade sindical 
1 3010412007 12007 1 

(=) Valor Cobrado 

Código da Entidade Sindical 
000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

U] 

'5  
LI . - 
& 

AV MARGINAL,200 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

CidadelMunicipio 
ARARAS 

CEP 
13600-000 

, 

Nome da Entidade 
Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

BairrolDistrito 
DIST INDUSTRIAL III 

Dados de Refe&ncia da ~antnbuicão Dados da ~onMbuicão 

I(+) Outros Acréscimos 

1 o 
Total Remuneração - Contribuintes 

R$ 7.004,17 
Total Empregados - Estabelecimento 

1 0 

UF 
SP 

. Categoria 
C] PatronallEmpregador Empregados [I] Prof Liberal Autônomos 

(-) Outras Deduções 

- 
(4) Mora I Multa 

\ - ~ , / $ G I . G , ~  

Complemento Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Codigo Atividade 
642 

(=) Valor do Documento 

R$ 233.47 

Número 
992 

BairrolDistrito 
Bela Vista 

I No Empregados Contribuintes 

J 
I Capital Social - Empresa I (-) Desconto I Abatimento I 

CidadelMunicipio 
São Pauio 

CEP 
O1 325-000 

U F 
SP 



CAI GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 
- 

Endereço Número 

R.Cons Ramalho 
BairroIDistrito 

Bela Vista 

Dados Contribuinte 
NomelRazão Social/Denominação Social 

RADIO FRATERNIDADE LTDA 
Endereço 

AV MARGINAL,200 
--- -- - 
CEP Bairro/Distrito 

13600-000 DIST INDUSTRIAL III 

~ a d o s  de Referência dacontribuição 
Categoria 

PatronalIEmpregador ,)Empregados 
A 

Capital Social -Empresa 

Capital Social - Estabelec~mento 
I 

j Mensagem Destinada ao Contribuinte 

/ 01325-000 , São Paulo 

Vencimento , Exerciclo 

CNPJ do Contribuinte 

- -- -- 
UF Codigo Alivldade r 

' ARARAS 

I 1 Prof Liberal i I~utdnomos 

No Empregados Contribuintes 

1 o 
Total Remuneraçáo - Contribuintes 

' R$ 5.930,83 - -  - - , Total Remuneração - Estabelecimento 

I 19 

1 SP 642 
Dados da Contribuição , (=)Valor do Documento 

I (-)Outras Deduções , 

. - -  - -  - - - . . I (=)Valor Cobrado 

2 04-0, 10499.7Q250 93E?7.7809615 OQ"! +I .E82426 7 32 2700Q00Q9004? 
Codigo do Cedente Nosso ~umero- 1 Valor do Documento / ~aiaVencimento Exercic~o 

000.264 02693-4 OOOOOOOl1681 ! R$ - 19 7,6 9 - 
I - _  

30/04/2006 - - -  2006 
~utent ica~ão ~ e c & i c a  

P'-*..I I,j,,&dJdj > . n:- pd c:, ., -.e o b ~ ! r , l . > / -  :. .-, ..&..;. -. i>iJ{JPi:'. ' .. .. . .., ,, .,.! !J S.,, :.* , T ?C C% 
497, 69g ' r y > - c ' . ? L , !  . .. . .... I . !  l 

I. 

t o  ~c,>Pr+Pzo QE 
R U A  J O L I O  nmnur rn  

. O S  P A B O B  POR V E R B A  

l 
i 
1 

1 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 3011 012006 

2 Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

3 SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 009.01 9.02693-9 .- 
Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

8 R CONS RAMALHO 9920000 61.708.29310001-50 
I 

BairrolDistrito CEP CidadelMunicípio UF 

f BELAVISTA O1 325-000 SAO PAULO SP 
,- 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicípio UF Código Atividade 
13602-1 O1 DISTRITO INDUSTRIAL III ARARAS SP 922 

Dados de Referência da Contribuicão Dados da Contribuição 
Categoria (=) Valor do Documento 

PatronallEmpregador [-I Empregados Prof. Liberal ~ ~ u t ô n o m o ç  8,63 
I 

Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes I I 1 (-) Desconto i Abatimento 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções 1 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

R ~ I *  . ' I < , I - ~ I ~  ~ 1 C S ~ l J I T A  k4!2 2 

oi;r+r o narc;rrini. n n i f l  
firi;rsEurnno, D o  auE DOU F a  



Bela Vista 101325-O00 I São Paulo 
1 2  Nome do Conlnbuinle 1 '3  ;od go dù L*iilrabii ' 6  

I s p  i 



31- Valor Base 1 Cálculo Contribuição 

R$ 6.069.60 



001 94.56979 40200.802300 52002.09521 5 1 382800001 90000 Recibo do Sacado 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Código - 230 
Taxa de Fiscalizaçáo de Funcionamento (Taxas de Fiscalizaçáo) Ano.2008 
Quantidade de estações. 
F-Classe A3 - 1 

as c ~ ~ r ~ i r o  OL t4 R A R O S  - % P  
P U B  7uLIO i i C S @ U I T A  l4Q 1919) ?41-ll?S 

Localidade da Estação SP - Araras 
4UTENTICO k P R C S i t l T F  C6 n m f  a O R ~ G ~ N I I L  4 r i zn  
APRESENTADO, DO RUE DOU 

POR H U T E N T ~ C A  
U I L I D O  b 

DATA DO PROCESSAMENTO 

.. ... . ... 
,&,c$f,r~,$.;~ ~,." ~ a ~ ~ t ; ~ , j n u n j ~ ; ~ ~ , i $ ~ t f  

l 
i 
i 

MENSAGEM: 

I 

i 

3. REGRA: I - Ap6s vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
i - Multa: 0,3376 ao dia até o máximo de 20% 

-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. ! 

I. INFORMAÇ~ES: 

I 1/02/2008 
NOSSO NÚMERO (N.FISTEL-SEQ-DV) 

Oi308023052-0020-95 
.- 

VENCIMENTO i 
3 

1.900,OO 
SACADO: RADIO FRATERNIDADE LTDA 

(=) VALOR COBRADO (=) VALOR DO DOCUMENTO (i) MORA I MULTA I JUROS I (+) OUTROS ACR~SCIMOS 



001 94.56979 45000.444260 44001.1 1 121 8 6 38280000020000 Recibo do Sacado 

/ AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS - Código - 251 
1 Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) Ano:2008 

Quantidade de estações. I A-RADIODIFUSAO SONORA - 1 i 

A U I E N I I C O  A B R t S E t 4 l t  C4 
f i P R E S C N 7 A D O .  O U  OUE D O U  

I 

i ?oh AUTENTICA9 Ç P A G U Ç  FUh V T K B A  

I 
V ~ L  I D C I  son 

1 ' 1  / I 

1 2. MENSAGEM: 

1 VENCIMENTO 

31/03/2008 / 
I I DATA DO PROCESSAMENTO 

1 3. REGRA: 
i - Após vencimento cobrar: Multa +Juros (SELIC) 
! - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
i - Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

I , 
1 I 

&?%< p p+y>$x4&?\xs e> &&;{&?+?+& w: g*?' dY Í A%&,$$ a$ b>> ,$c ..):* :@ &$a?& *SI 
I *\\+*~:< >...,.L i,;><:;i$?<<$$.* < ' ~  ..~. L- :)&*L,,$ ;<,,,%, :,,,., &..* k$?*;: , $ C{?? "'- k::$$%<;f>~~;~$..$~:$~:${;&$~ 

t (=) VALOR DO DOCUMENTO (+) MORA I MULTA I JUROS I (+) OUTROS ACRESCIMOS (i) VALOR COBRADO 
I 
I 

1 1/02/2008 
NOSSO NOMERO (N.FISTELSEQ-DV) 

50004442644-001 1-1 1 



001 94.56979 45000.423330 01 001.1 9421 4 1 38280000080000 Recibo do Sacado 
I / DATA DO PROCESSAMENTO 

I 1/02/2008 VENCIMENTO c 

NOSSO NÚMERO (N.FISTELSEQ-DV) 311038008 

l 
1 AUXILIAR RADIODIF,- REPORTAGEM EXTERNA - Código - 252 
i Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) Ano:2008 

Quantidade de estações: 
A-RADIODIFUSAO SONORA - 4 

( N L Y I  541-12P9 

i t t ~  O ORIGINAL n i n  

i 
! 
I 

I 
I 
I 
I I 

2. MENSAGEM: 

3. REGRA: 
- Após vencimento cobrar: Multa +Juros (SELIC) - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

800,OO i 
SACADO: RADIO FRATERNIDADE LTDA 

I 

I CNPJICPF: 44.21 4.278/0001-37 
;;;;:>z;;j ;G ;- * 2j,;,4W++%:, L .....! 5 i<> i V I.: .., i, ; (F, :..i -i:: ,; ;, *'L;: . , c:? , . . , . . .-;..:;.;: i:j@i.,; ,i i i.i.l~uTENT,cA,~o ,EC~,N,,-A 

R=) VALOR DO DOCUMENTO / (+) MORA 1 MULTA I JUROS I (+) OUTROS ACRESCIMOS 

C~~irE6ii:l tio 1. 'Pdbali&, fdo!g - Arara5 . Sp 
Riia Ai!!!> $htl!;(bi!!&?, fl! 338 

(=) VALOR COBRADO I 



Consulta à Certidão Negativa de Débito Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

GERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIÁRIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO FRATERNIDADE LTDA 
CNPJ: 44.214.27810001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brrisil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
1 ia1 (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 
Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

/ iceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
I emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
C <http:/lwww.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 1810612008. 
Válida até 15/12/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençã0:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwO 1 0.dataprev. gov. br/cws/contexto/cnd/cnd. html 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 44214278/0001-37 
Razão Social: RADIO FRATERNIDADE LTDA 

Endereço: AV MARGINAL 200 / DISTRITO INDUSTRIAL / ARARAS / SP / 13600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/10/2008 a 18/11/2008 

Certificação Número: 2008102007471306150798 

Informação obtida em 20/10/2008, as 07:47:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



FOLHA ÚNICA 
A 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAGÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE ARRECADACÃO 

- e"- - 
@ Ly~$idiX 1 A vista do requerido e com base nas informaq6es constantes no expediente NO ~55$40/2008 1 

Nome: 

I0  IFMTERNIDADE LTDA. 

Endereço: 
AV.GUERINO TURATTI, 200 
DISTRITO INDUSTRIAL I11 - ARARAS-SP 

A taxa de fiscalização e serviços devida foi recolhida nos termos da legislação 

1/04/98 (DOE de 02/04/98) 
I / LOCAL DE EMISSAO: PF - ARARAS - DRTl05 1 DATA DF EMISSÃO: 

ANDRA R.S.MANCIN1 



PWIGFEITU MUNICIPAL DE A S 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS 
OORDENADORIA DE TRIBUTACAO E ONT OLE Tributo 18 

Pesro Alvares Cabral, 83 - Fone 70197 3547-3000 

I C E R T I D A O  I 

A VISTA DO REQUERIDO E COM BASE NAS INFORMACOES CONSTANTES DO 
EXPEDIENTE No. 3414 

NOME: RADIO FRATERNIDADE LTDAx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

ENDERECO 
AV-GUERINO TURATTI 200 - DISTR.INDUSTR. 
AMRAS SP 13600-600 

REFERENCIA CADASTRAL - RC - INSCRICAO MUNICIPAL 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 4629 

C E R T I F,I C 0, para os devidos fins ue de conformidade 
cpm os arqulvos desta PREFEITURA MUNI~I~AL nao constam de- 
b~tos com ref rençlq a TRIBUTOS MUNICIPAIS iancados sobre a 
firma aclma l8entlf lcada, ate a presente data. X . X . X . X . X .  X . X .  
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

EMOLUMENTOS: ertidao . . . .  : 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO FRATERNIDADE LTDA 
CNPJ: 44.214.27810001 -37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de ,  
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida as 07:42:34 do dia 20/10/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 18/04/2009. 
Código de controle da certidão: DOAA.B8CO.B704.846F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



RAIS - kecibo de entrega de declaração Página 1 de 1 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2007 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 
Razão Social 
CNPJ 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço 
Bairro 
Cidadelu F 
CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 

Quantidades de vínculos 

1 

Código de Identificação do Recibo 

,472,8257.6772.61 8.24 

590500985232 
RADIO FRATERNIDADE LTDA 
4421 427810001 -37 

AV.GUERIN0 TURATTI, 200 
DISTRJNDL. 3 

ARARAS I SP 
13602-1 O1 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 2011 012008. 



POR COTAS DE RESPONSABTLDADE kmB[gMA, BB&NUMlLNAUA MA 
e  e . .  e  e  R * 

FPJTEFn\NIDADE YTDA 0 . 8  o  e  e .s e 0 0  
9  e e m e  e e . 0  

e ' e  O 0.0 e  e O * ' #  
* e  e m  e  m e  e 
- * e  e  e  9 .  e 

NWa lYa 35.301071.770 

LIVRO IT - DO DIREITO DE EMBWSA - T ~ U L O  El - DA SfBeLEBADE - 
CAP~I'ULQ W - DA SOCIEDADE L 1,EI No 40e6dbVg DE 20 
DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA NO D ~ M O  8 DA U N ~ O ,  EDICÃO 
DE 23 DE DE~ZEIS~BR~) DE 2002, SEÇÃO I, COM CONULHDAÇAO MS 
CLAUSTJLAS DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presents instrd~.;.,entv p~rtic~lar, >$ARGEL8 COELHO PASlHllafI, 
brasileiro, casado, engsnheiro civil, residente e domiciliado na cidade de Araras, Estado de 
Sgo hd1=, na k~en idu  Guerim Fsüt t i ,  200, - r)isLdt~ hchdstriü! III, ya-tzdar da Cé&da de 
Identidade RG no 8.382.350-SSPISP e CPFIMF no 012.268.878-30, 
P A C m I ,  krzsi!eirrz, cris~da, comercizate, residente e domiciliüd 
Estado de São Paulo, na Avenida Cuerino Turatti, 200 - Distrito Industrial IH, portadora da 
Cédda de Ide~tidade XC. EO 8.580. 805-SUWSI e. UPF/ICPP fio G28. 002. ! 2 83.7, lw,A,R&lELO 
GANTILE PACBINI, brasileiro, solteii-o, estudante, residente e domiciliado na cidade de 
Pzaras, Esta&. de Szo Paulc, na ,4ve~idz G~erifio Twztti, SOia - Distrito h h s t i a !  111, 
portador da Cédula de Identidade RG no 33.004.024-8-SSPISP e CPF,W no 285.264.158-59, 
loiATJ~CIO GSNTEE FL4CHLNI, brasileiro, sokeirc, evtudarite, residente e domici!iudo 
na cidade de Araras, Estado de Silo Paulo, ri2 Avenida Guerino Tur&ti, 200 - Distrito 
Tndustriaí m, po,rtad~r d~ Cédula de Idefitidade RG no 33,004,023-&SSP!SP e CPIiS?.?n; no 
285.276.118-13, MAURO GENTILE FACHENH, brasiieiro, solteiro, estUdante, residente e 
domicilido RZ cidade de Arxas, Eskdo de Sgo Psni?!o, Toa Avenida G~erino Tcratti, 300 - 
Distrito Industrial' 111, portador da Cédula de Identi&de RG no 33.004.022-4-SSPISP e 
cPFklF no 220.557.198-23 p: E W E E  FL4CH11"6r7 brasileira, men~r,  es@,ada~te, 
residente e domiciliada na c as, Estado de São Paulo, na Avenida Guerino 
T~ratti,. 2.00 - Distrito Ixhstrial IU, portadora da Cédcla de Identidzde RG no 73.004.02 1-2- 
SSPISP e CPF/MF no 220.557.108-77, esta -úillima assistida por seu pai CELO 
COELHO FACHINI, já qualificado, sócios cnmponpntes da R ~ I C -  FMTEBJ~ABE 
LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de Araras, Estado de São Paulo, na Avenida 
Guerino Turatti, 2.00 - Dis?rito Ind~~strial III, inscrita no Cl\TPJ/NLF soh no 44.214.278!0001- 
37, com Instruaento de Contrato Social arquivado na JUCESP sob no 422.800, em sessão de 
13/10/66 e altera.qGes contrati~iiis silbseqfientes devida 
resolvem, de comum e pleno acordo, alterar o contrato socia!, deliberan 
o seguinte: 

RUA 3 0 1 1 0  RkBOUtTb NB 338 - 
AUTENTICO 6 PREBEWE W P I A  R I P  
APREBENTADO. DO OUE DOU FC. AR6 

POR hUT$WTICAQUI P 
VILXbD SOREU16. 
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. . O I * I )  e . 
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DEiIBERtiç6eg e ' 

Zi.1 - ADAPTAÇAO A LEI No IG.J~DS~*'EE i~ - -m K A E S ~ L ~ C ~  A BB ca-m .$' 
, . 

ESPECWL - n - DO  fio Q1o 
U L O W - E A S  

Mo 18.610, DE 20 DE DEZEWIBRO DE 2002, PUB 
TT eihA0, TB ECICWO DE 23 .DE DEZERdERO ZHC 6)0@S9 Sdvfipr P P ~ X . ~  ' 1 9  CX3f% 
CONSOLEHIAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTmTO SOCM, 

R.%.! - Face aos nvvos comandos dimanantes da Le i  no 10.406, de 10 de Janeiro de 2092 -- 
Parte Especial - Livro 11 - Do Direito de Empresa - Título I1 -- Da Sociedade -- Capítulo IV - 
Eü Sociedade Limitada, e t end~  em vista a p r ~ : ~ ~ ~ g a ç ~ o  da Lei 1:" 10.61V de 29 de dezemb:~ 
de 2002, publicada no Diário Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2082 - Segiio I 
- v,-$rn; ,,,,na 2, ctljo teor &i nova redação ao parágafv 4" do "igo 322 da Co~stituSçãc Federal, 
bem coino aItera os artigos 38 e 64 da Lei no 41 17, de 27 de agosto de 1692, o pai-hgrafo 7" 
do artig~ !2 de Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de i9619 e d& miras n~oili&rifia, Y~ 

resolvem os atuais sócios da RÁDHO FMTE ADE LTDA, consolidar e =lificar, 11~1rn 

v6 ifistn~mento, as c!Ausdas de seu contrato socizl, ficmdo 9 comlpromisso assim redioido: a- 

CELV C@YLHO FíiCSPJf 

-LI*o Rye~ileirc, I casado, e ~ g e ~ e i r t ,  civil, residente e domiciliade r,a cidade de I*~artzç, Estude de 
S5o Paulo, na Avenida Grierino Turatti, 200 - Distrito Ind-astriaí 111, portador da Ct5dula. de 
Ide~tidade P.G no 8.382.350-SSPISP e CPFIMF no 012.968.878-30; 

Brasileira, casada, comercizr,te, residente e domiciliudu na cidade de LA~2ia~, Estadv de Sãs 
Pmlo, na Avenida Guerino Turatti, 200 - Distrito hdustriql 111, portadora da Ckdula de 
Idmtidwde RG I?' V.hV0.805-SSWSP e CPF/I\.U ri0 028.002.128-37; 

nrasileiro, solteiro, estudafite, resideee e domisi!iud~ nu cidade de ,A~zras, YslacB~ de Sã= 
Paulo, na Avenida Guerino Turatti, 200 - Distrito Irod~strial fE, gort~dor da Cédula de 
Ide~tidads RG no 33.004.034-8-SSPISP e CPF/I\JF 285.264. ! 5V-9; 



DE ARARAO - 6P 
RUA JBLtO HEQQUITA YP FONES (@19) 311-1299 

AUTENTICO A PRESENTE C6PIA CWORHE O OQIOIMAL L N?M 
APRESENTADO, DO OU6 DOU F t .  

= FnF- /i.-. -- -Fi F) - ..-+ 0 . a s e *  O * 
IYBPB,%%C~W.Q&N n +ILI ~c A L ~ ~ E  

Srirsileiro, solteiro, estiihnte, residente';: 
Paulo, na Avenida Guerino Turatti, 2QQi 
Idell,id~,de RG no 33.004.^2.3=6=SSI/SI e CIF/?JII; ao 2 

Psrasi!eire, solteire, eskdz~te,  residente e d~mici!izd~ 2a sidzde de ,*zuras, Estado de S ~ Q  
Paulo, na Avenida Guerino Turatti, 200 - Distrito Industrial III, podador da Céd-da de 
Ide,ltidtide RG no 33.004.022-4-SSPISP e CPFhJF no 220.55'7.198-23 e 

Erasi!eira, menor, esLudzfite, rvsidecte e domici!iz& na vidade de ,Lrur,ss, Estado de SZe 
Paulo, na Avenida Guerino Turatti, 200 - Distrito Industrial III, poxtadsra da Lécbtla de 
Idviltidtide 533 I?' 33.004.OS,í-2-SSPISP e CPFBAF z0 220.557.108-77. 

CONV^LPY*M, e~trpi $3, e na ~ic4.Uyr 
foma de direito, sociehde limitada, cujos 
,wg6cius serãn regidos ,nulas rl&~~so!ac P 

csndiqBes a saber: 

A Sociedade denominar-se-& R ~ D E O  FmIEW.FmADE LTDA, e ieri como Gnaii6iade a 
execugão do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais muitiponto 
- . . ~ k ~ ~ l  ~ I I U ~ C  lIu ( ~ ~ ~ S ) ,  ssrV+qo de ~adiocttamãda dc interesses y.hbfico e ~ ~ v Ü ~ o ,  s e x ~ i g ~  
troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celiilar, serviços de radiodifusao, vale 
dize:, o ~ d ü  média, fieqidê~cia ms&zlada, onda vürtu, ondu tr~pical, s=ns e imagens 
(televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante autorização prévia do 
PG&T Comedente, riu fema da lei e da Iegislagãg vigmtvs e sewic,vs de. prodzçãw em esl.Ydiv 
para rádio e televisão. 

Ck k;n+;->rrn -=nro,nrrnrr An n n o t  
OVJQLI V V 3  Uu JVb;edüde de acordo cvm v artigv 3" do Decrclo E" 52.795, de 31 de 

outubro de 1.963, que instituiu o rebwlamento dos servivos de radiodifi~são, serão a 
Uitm~!gaç50 de progufnzs de carAter edxcutivo, cu!tzrd, infbnnativ~ e ~vaea th~o,  
promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial para suportação dos encargos da 
empresu e s ~ s  necess2ria expzfisã~. 

! 

o?! 
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A seUe e f6ro sociedüde têm cvmo eh 
e e e e e  

Avenida Guerino Twatti, 200 Distri to b;dujhial UJo CFP ?3!660570. 

r .  A Svciedüde é constit.;if& pürü ter vigência por ptmo indeterrniiiudo, e se aecessa;.:v fví u ma 
dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria absoluta dos sbcios, conforme 
detznxi~a c artigc 1033, i a c i s ~  ITI da Lei no 10.406, &e IV de jgfieiro de 2N2. 

I T ~ d s  e qc;uakper mx!ificqii~ UG contrato swid, depends, par2 siiz aralidade,, 4s vgt~s  
correspondentes, no mínimo , a 3/4 (três quartos) do cst;-ital social, nos temos do artigo 
1 .n'76, incisn I, cnmbio?ado com n ~ ~ ? i g e  1.071, i ~ ~ c i s e  V do Lei- no 10.406, de 1 O de jmeiro de 
2.002. 

CL~ESULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Uiretores e UScios, u ::3~ efetuzí r~eurkmu a1te:açs"io 
contr&uaI, sem a prévia autorizaqão do Poder Concedente, desde que tais alterações 
;* , .aY%l;aT llll,ll,clem na m~dilica;.,iic dos cbjetivcs sociais, mxd"u::p de p & c  dipetivo, cess5~ de tetas 

Com0 ou aumento de capital social que resultem em alteragão do controle societário, belLA 
t?-msferUlisi= da cmsvssEe, pemiss%o e ci* uc!toriza@ie. 

As cotas rsprese~tativas de capikl social, em sua t+!ida&, pg.te~êer3o sempre u brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são iric~uciontiveis a estrangeiros ou 
pessoas j~xibicas e inalienhveis a estrangeiros. 

b I a - 2 0  fazer .parte da ,sociedade, .pessoas Ijuridica.~ com piarticip@o de atk 3Q% (trinta ;-"r 
cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sed.e no Pais. 

. w A Sociedade se obriga a ol~sewctr com o rigor que se ::npGe, as,Leis, RCP~~OS, Reg~?aixe:àt~s, 
Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Conicedente su de seris 
.aelTo;s Xrnõ ,,,,rs sxbordinados, \rigeri,es eù a viger e referentes u legis!ayac de aitdiodifiisfk v~n 
geral. 
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e e e e  e a * .L 
I .  ~ o ~ i ~ d ~ d ~  se co;xp-oir;ete a ;nanter elJ?fj #eUQU&b &a @ c &.'dauva n A-.-- 71%- uni1 -T -  irú~irela> - r- r-****- i n i i i l n i i i a i  de 

e e -me$ p a * *  
dois terços de empregados brasileiros natpa qu na&galizapos.@ map de 10 (dez) anos. 

os ~é-..;,.,, ~ l l l v v j  encarregados da operaçiio dos eqaipamentos trar,s;:;issores seriio brasileiros ou 
estraiigeiros com residência exclusiva no País, pemitidtz, porém, em caráter excepcional e 
O U L , ~  n act~rizagii~ expressa d3 3rzã3 competeate do Peder Zxee~iti%~e, a avlxiss5c de 
especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

A sociedade ~ Z G  pode;-cí executar  se;-.^-+os, fie;;: deter concess6es ou pen.;.lissões de 
radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 
2 8 de fevereirc de ! .907. 

O Car;i" Social C &c R$ 58.090,00 (cint=vcn% E= oito mil recais), ~ ~ = p r í s í ~ t z b o  por 5S.OVV 
(cincoenta e oito mil) cotas, no valor nominal de R$ ! ,O0 (hum real) cada m a ,  subscrito e 
4r\+fil L ~ ~ C L ~  *- ente integral i z d o  pelos sócivs, da segMnte farma: 

CBTISTAS No DE COTAS VAL.0" R$ 
MRCELO COELHO FACHINI 26,800 RS2Q.lh80,OO 

2 e900 R$ %,4N,OW 
7.250 R$ 7.2W$B,0gl 

T % W \ E ~ C I O  UXNTILE F h  4035V . R$ 7*25Q9@@ 
hXAURO GENTmE FACHINP 7.250 R$ 7.250,00 
Wu4Y-2NA GEETILE F,da,UI?IINI 4.259 R$ 7*25QgBb0 
TOTAIS 58,000 R$ 58.000,80 

k responsübi?idade de cüUa sScio é restritü ao va?~:. de suas czltzas, yorém t ~ d o s  respo-dem 
solidz~iainente pela integalização do capital social". 
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P A ~ G M F B  SEGUidDV 

e a 0 0  Q o 

As çulas subscritas pelos sócios, PvnRmm: ÇPWT~L; IACHINI, YAUR~CIO 
C E N T ~ E  FACHINI, MAURO G E N T ~ ~  F A E J ~ S ~ ~  W@A GENTILE IACBIMI, 
num total clc 29.990 (viiitc c nwí: mil) cotas, t~tíilizdiido a iaport4iiêia dc R$ 28.000,00 
(vinze e nove mil reais), foram doadas por SALVADOR GENTmE, brasileiro, viúvo, 
acbV7ogdo, residente e d~iliici?iüdv na cicWe de Araras, Estado de 330 1 ~ 1 1 0 ,  p~;aador da 
Ckdula de Identidade RG no 943.365/SSP/SP e CiPFíIWF rr" 927.932.8!8-04, com reserva para 
si ds .;sucr.tn I , , t r; .tu!:v;o, n ir-i "cx vi " Escritullu Phblica de Do~a~ão, !a~,~radâ na Primeiro Cazt6rio de 
Notas da Comarca de Araras, Estado de São Paulo, às fglhâs 156 do Liwo nu 320, em data de 
36 de dezembro de 1995, o que lhe mtctrga, eriqxmto viver, o direito de perceber s s  fh t ss  
decorrentes das cotas doadas, respeitado o previsto na C!kusuía V:gésiína deste ii~strn~nento. 

I 

C )  Capital Soeia? da empresa encontra-se t~ta11nenie integ:.a!izad~ pe!vs, soc:@s, em moeh  
con~ente nacional. 

As cotas s5o indiviskeis cir, relaçgv Sc;cie&de We, pa:a cada gl-i>a delas si5 reconhece U K ~  

propiietirio. 

A Sociedüde será administ:ada, ufiica~nente, pelv sóciv B%AWCEB,O CQSLRO PACWmTY, 
nas funções de SQCIO ADMINIST OR, cabendo-lhe todos os poderes de adnainistraqão 
!egnl e a SUÜ represe~tqão em ji;izo ou f ~ r a  dele, co:i.lpetii,do-lhe izifida, a. nssii,at-ura Me todos 
os papkis, títulos e documentos relativos hs gestões socizis e coinerciais da empresa, pelo que 
lhe 6 dispensada a prestaçãe de cayão. 

Vs wr'ministrad~res szo brasileires natvs QQ natt-uralizadvs há =ais de 1Q (dez) azos sua 
investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aproeiados peb  Poder 
C~ncedente. 

CL&USULA D ~ C W A  SEXTA 

Os diretores terao como remimeração mensal, -. qiiantiri fixada em comi-trt4 at6 0s limites das 
deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda., cpe será levada à conta de 
despesas gerais, 
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O uso da denoi?~ii~ação social, nos teriYl64 da 'Cl&$ulB Dé4ii-Çia: Quinta deste Trns"cru~i~erito, é 
B (t .ri Q 4 - 9  

vedado em finanças, avais e outros a@;,& favor; aos interesses da Sociedade, 
ficando os Di~etores, na hipótese de infração des+u: vlih~suh., pessoalrrier;te ~ e s ~ n , s & ~ ~ e i s  p l ~ s  
atos praticados. 

CLAVSULA U&CETA OITAVA 

As cotas sociais níio poder50 ser cedidas a terceiro; estranhos ii Swr;ie&de se;x o 
co~~ser~timento expresso dos demais sócios, e desde qilz resultem na alteragiie do zontole 
sOGie+~riC h e m prn .,s,, o dv a u~,o,,,,ção o I+ *;TO prévia dc Icder Ccmede~te, nos t e r n a  dc eslipdado 
na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o ~Gcio-retirmte deverá coniu~iicar a 
sua resc!uçZc à entidude com antecedênciz mínima de 60 (sessvzta) dias. Em qualquer 
eventualidade os sócios remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do 
c í \ ~ i n - r ~ t i ~ ~ t ~ ~  
U Y W I "  I 

7 .  "3 o-n ~ , , ~ i o  pP~aeta  ,, responde sofldariamente com o udqedirente, pelê; pruzv de 2 (dois) ;ba;os, 

pelas obrigações por ele assmidas perante a sociedade e terceiros. 

C-1 i u,lbbbl~do n.- ai trm dos sjcios o~ se tornando i~terdito, a Suciedude figo se c%i;suI;rsr8, 

psossebuindo com os remanesce~tes, cabendo aos herdeiros ou represell$ailtes iegais do s6cio 
falecide ou i:terditc, C Capital e os l ~ c r c s  ap~rudos no .Lritimo Ru!mç~ Gera! Paga!, au emr 
novo Galanço especialmente levantado, se ocorrido o falecimento ou interdição Gepois de seis 
9-nPcP L L A U O U S  da duta du qrovação do Ba!anço Gera! ,*LIu~!. OS ha~eres, assim apw-adm, serão 
pagos ein 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devidamate corrigidas pelo IGPM-FGV - 

indice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, ou outrc indice cficiai .ue Y 

vier a lhe substituir, contado da data da apuração dos haveres até o seu efetivo pagamento, 
cle~iendo a primeira ser paga Q6 (seis) meses apSs a d.ta da ~proxiaq3o $c6 citades hzveres, 0 
Capital Social poderá ser aumentado por deliberação dos sócios, desde qte estejz "totalmente 
~iitegralizads. 0 Czpii.81 Social pederh ser redwido depvis de integralizade, se hn~tver perdas 
irreparáveis ou se for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretimio, desejarem 
ns herdeiros ou representantes legais do sSrin falecido QIE interdito, co~itin1iarern na 
Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do secio falecido ou 
interdito, ciijo nome será levado à apreciação do Poder Concederrte e, tendo dele a w a  
aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que adviaá, necessariamente, 2 alieração 
do preqente contrato social e o seu registro na IMPdl Junta Comercial em L150 Paulo 
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Os lucros apurados ein Balanço Geral 
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Anual, ap6s deduzida a ii~~portiincia correspondente a 
5% (cinco por cento) dos lu~ros  líquidos para a constituigãa de trwi Fundo de Reserva, até que 
atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social, poder50 ser distribuídos eattre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são deteritores, OU reservcdos, total ou 
parcialmente, para futuros investimentos. 

Para o exercicio das funções de adininistrador, procurador, Iocutor, respsnsiivel pelas 
instalagões técnicas e principalmente para o encargo ou orientagão de natureza intelectual, 
direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde jh, a admitir somer,ie brasilejros nztos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLAWSUEA WGÉS SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á ti elal3oraqão do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, confornne detenninaggo do artigo 1065 da 
Lei c" 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 

Fica eleito, desde já, coin re~úncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seJa, o foro da 
sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, eveiitualrneríte venhain a surgir entre 
as partes contratantes. 

CLAUSULA W G ~ S  QUARTA 

Os casos oinissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositiv~s da Lei no 16.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro 11 - Do Direito De Empresa - -  Título I1 -- Da 
So~iedade - Capít.~lo IV - Da Sociedade Limitada. 
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Os administradores declarairi, sob as p 
adininistrsgão da sociedade, por lei esp 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concinssão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nomas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pxíblicz; ora propriedade 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
Contr~ito Social Consolidado, ein 3 (trGs) vias de igual teor e forma, na pressnqa das 
testeanunhas da Lei. 

Apm;--l..o) de Maio de 2003. 

B 
I ~ J R C E L O  COELHO PACHhYP 

09 ACS-I 89/03 
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2..3.5- Freqí%ncia(PBFM)[MHz]: 979 Freqüência meúida(MHz): 979 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (I2000 Hz): 300 Hz 

2.3.7- R e m o s  para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio fmd de 

RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeqa o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfnameiito forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexísiência de dispositivos externos que permitam a alteraqão da 

fkqiiêiicii de operação: 

2.3.13- Existêiicia de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência da operação autorizada: 

2.3.14- Resistms de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Sim ( ) Não 

(X> sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 



FVT-RO- FM 



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5.1- Dispoiiibilidade de relatório de coiifomidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricas, inagnéticos 

Formapão: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES 

CREA: 5062621614 SP 

Local: ARARAS 

epreseiitaiite legai da Entidade 

me: Marcelo Coeiho Fachini 

FVT-RO- FM 



Na qualidade de representante legal da RADIO FMTERNIDADE LTDA, 
Permissionátia do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM na Cidade de Araras I 
SP, declaro que o Sr. Eng. Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP, 
esteve na cidade de Araras - SP, no dia 2311012008, vistoriando as instalações de 
nossa emissora de FM, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Araras, 30 de outubro de 2008. 

RADIO F~TERNIDADE L ~ A  
/' 

Ea~g Tiago Luiz Garrido Cranello CREA 506262 16 14 SP 
Fone (1 6) 362'7 8284 6 3967 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

1 
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DE CONTRATADO 
- Eletronica Ou Eletrica Mod. 1- Pessoa Jurídica 

revistas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

os urbanos ou em mudan 

00s: , , 
- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
.- LN7lia digitávei: 001 99.2221 0 29222.122003 80955,462215 X XXXX0000003000 
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Boleto de Cobrança Page I Of I Lpa ca 1 
;*i# 54 1 

BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado &..% 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO %P8 %d , 

AgêncidCódigo do Cedente 3336-71401783-8 i 

Nosso Número 9222 1220080955462 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informaçáo do crédito bancário. 

I 

Y 

t 

. , Autenticação Mecânica 

----------------.-----------------------... Corte aqui ---------..------------------------.----~~---~--~--------~-~~--~------ I 

bOLETO REFERENTE A ART No 92221220080955462 

1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS t . NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
. RECEBER SOMENTE OS VALORES ESPECIFICADOS NO CÓDIGO DE 

RIBEIRA0 PRETO - SP CEP 14020-380 

Ficha de CompensaçãoIAutenticação Mecânica 



-'2 Camprswante de Pagamento 
 brade^^^ Net Empresa BoQego de h b i a n ç a  

Data 3Q/lQ/2QB8 

Kanrr) I - BANCO DO BRASIL S,A. 

Rolcio No 06199.22210 29222.12200380955.462235540478006083000 

Dald clo Pùgdrr~t.~itc, 30/1@/2008 Vdlor dc1 Pa-jarnerlto. 36,0(8 

Data Vet?( i i ~ ~ e ~ i f r  85/11/2008 &a* c. 
Favorecldr~ Ii-I~O inadn CREA-ÇP CONS REG EMG ARQ AGRO SP 

.;h ç+ 
Debiiado da Conta Cor ren te  &l ãwa 

A cobranc;a acirna FOI paqa atravcs clo(a) MetFrnpicsa, dcritro clas concliçbes cçpec:ficadas 
" 

% 

O lancamento cgnsta no extrato do(a) c l i c i ~ t c  OPIC "ri-I-FCON FQUIP DE 'l t l  FCOQZUN'\IiCACOEÇ 1. Agêrrcia 680 - Conta 113694, da data d@ 
paqanvnto,  sob c i  i?,irr irro d e  protocolo 0002730 

Banco Bradelico 9*Ax  
M O  Cou t r~ l a :  526,916,522.425,24I 32% http://www.braetesk:o4co~nnbr 



Ribeirão Preta? 
FoneíFax (1 6) 3627 8284 1 3967 0644 

LAUDO DE ENSA 

TX FM 

Entidadem Rádio Fraternidade btda 
 ocal lida de: Araras-SP 



LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM 
COLLINS RADIO GROUP 

MODELO 831 D - 2 

1.1 NOME DA ENTIDADE 

RADIO FRATERNIDADE LTDA 

MORRO ALTO - FAZENDA MORRO ALTO 
ARARASISP 

1.3 FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

í .4 ENSAIO 

a) Mofivo 

- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) Endereço onde foi realizado 

MORRO ALTO - FAZENDA MORRO ALTO 
ARARASISP 

c) Dafa realização 

2911 012008 

I .5 FABRICANTE 

a) Nome 

COLLINS RADIO GROUP 

b) Endereço fabricante 

DALLAS, TEXAS 75207 

a) FreqOência Nominal = 97,9 MHz 

b) Frequência medida = 97.900.004 Hz 

C)  Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento = 300 HZ 

Eng Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (1 6) 3627 8284 / 3967 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 14091 -1 70 Ribeirgo Preto - SP 

1 



1.7 RESPOSTA DE AUDIO 

-Modulação a 90% 

FREQUENC~A Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

50 +10,1 + I  O, 1 
I00 +10.0 +10.0 

FREQUENCIA H2 CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (d B) 

Eng Tiayo Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 / 3967 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 14091 - 170 Ribeirão Preto - SP 

2 



2.8 DISTORÇÃO HARMONICA 

-Modulação a 90% 

Etig Tiago Luiz Gari ido Granello CREh 50626216 14 SP 
Fone (16) 3527 8284 / 3967 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

3 



í.9 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO,COM 
400 HZ 

-Em 1.000 Watts = r65 dB 

2.0 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (OM), EM RELAÇÃO A í00% DE MODULAÇÃO EM 
AMPLITUDE 

2.1 ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPURIOS EM RELAÇÃO A FUNDAMENTAL 

2.2 INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA 

FREQUENCIA 
Hz 

FUNDAMENTAL 

2 O  H (1 95,8)MH~ 
3O H (293,7)MHz 

2.2.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

POTENCIA 2.500 
Waiis 

-80 dB 
-82 dB 

a) Fabricante; ORBAN 
b) Modelo; 8200 

a) Freqüência da sub portadora piloto. 

- 19.000Hz 
- O Hz (Varíação após 60 min. de operação) 

b) Nível de modulação da portadora principal pela sub-portadora piloto. 

10,o % 

c) Separação Estereofônica 

Eng Tiago Luiz Garrido Granello C M A  506262 16 14 SP 
Fone (16) 3627 8284 / 3967 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

4 



e) Modulação residual da portadora principal (38kHZ) 

-75 dB em relação a 90% de modulação a 400Hz. 

2.4 OBSERVAÇ~ES VISUAIS 

2.4.1 PLACA DE IDENTIFICÇÃO 

a) Nome do fabricante; COLLINS RADIO GROUP 

b) Modelo; 831 D-2 

c) Número de série; 183 

d) Potência nominal; 2,5 KW 

e) Potência de saída; 2,5 KW 

f )  Frequgncia; 97,9 MHz 

g) Data de fabricação; 1976 

h)  Consumo; 4900 VA 

i )  Homologação; 3344772220056 

Eng Tiago Luiz Garrido Granello CREA 500262 16 14 SP 
Fone (1 6) 3627 8294 1 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 1409 1-170 Ribeirão Preto - SP 

5 



2.5 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a) Corrente continua de Placa 

- marca; WESTON 
- fundo de escala (O a 1) A 
- i =  0.7A 

b) Tensão continua de Placa 

- marca - WESTON 
- fundo de escala (O a 6) kV 
-t=4,5 KV 

c) Potencia de Saída (Incidente) 

- marca - WESTON 
- fundo de escala (O a 1 20) % 
-inc: 105 % 

Eng Tiago Liiiz Garrido Granello CREA 506262 16 14 SP 
Fone (16) 3627 8284 / 3967 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

6 



d) Potencia de Refletida (Refletida) 

- marca - WESTON 
- fundo de escala (O a 120) % 
- refl: 3 % 

Eficiência: 70% 

2.6 EXISTENCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de monifor de modulação = SIM 
b) Para medíção de freqüência = SIM 

Eng Tiago Luiz Garrido Granel10 ÇREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3527 8284 / 3947 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 1409 1 - 170 Ribeirão Preto - SP 

7 



2.7 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) De descaga de capacitores depois de desligada a alta tensão = SIM. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 
partes exposfas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra = 
SIM. 

c) Existr2ncia de interruptores de segurança = SIM. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas fechadas = SIM. 

2.8 EXISTENCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) Confra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão = SIM 
b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão =SIM 
c) Contra a falta de ventilação adequada = SIM 
d )  Aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 

estágios = O processo inicia-se Iígmdo a chave geral do transmissor, que 
possibilita que seja acionado o comando FILAMENTO. Neste estagio ligam-se as 
ventoinhas e o oscilador e aplica tensão de filamento e inicia-se o funcionamento 
do rele de tempo. 
Após cumprimento o tempo, o transmissor fica pronto para entrar alta tensão , 
ligando 8 alta tensão o transmissor entra em operação. 

d) Contra falta de excitaçao conveniente no amplificador final de RF= SIM 

2.9 OBSERVAÇ~ES 

3.1 INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a) Frequêncimetro - LEADER f MODELO LDC 8238 1 NOSERIE 0947320 

b) Waftímefro - DELTA ELETRONICA 

c) Analisador de distorção - LEADER I LDM 171 /No SERIE 0030100 

d) Osciloscópio - TEKTRONIX 1 MOD. 2245 A/ No SERIE B032754 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC INSTRUMENT I MOD. FIM 41 1 

No SÉRIE I 1  68 

f) Alicate medidor de corrente- -MINIPA/ MOD. 3200 

h) - Multímetro - FLUKE 

Todos em perfeito funcionamento. 

Eng Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (1 6) 3627 8284 13967 8284 

Av Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEI) L4091 - 170 Ribeirão Preto - SP 

8 



Na qualidade de representante legal da RADIO FRATERNIDADE LTDA, 
Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM na Cidade de Araras I 
SP, declaro que o Sr. Eng. Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP, 
esteve na cidade de Araras - SP, no dia 2911012008, ensaiando o Transmissor de 
FM fabricado pela COLLINS RADIO GROUP, modelo 831 D-2, no série 183, com 
potência nominal de 2,5 KWe potência de saída de 2,5 KW, 

Araras, 30 de outubro de 2008. 

Eng Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (1 6) 3627 8284 / 3967 8284 

Av Plinio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

11 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 
cO, 

- Pessoa Jurídica 

31 I I 1 1 1 1 1 1  
27 - DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR COLLINS MODELO 831 D - 2 PARA RENOVACAO DE OUTORGA. 

ou em mudan 

- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara coinprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profiçsional 
- Linha digifá\/el: 00199.22210 29222.122003 80955.426210 X XXXX0000003000 



B~le to  de Cobrança Page 1 of 1 

R BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaICodigo do Cedente 3336-71401783-8 

- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
...---------------....-------------.----.... corte aqui -----.-......---------.-.--------------...-----------.---------------- 

OLETO REFERENTE A ART No 92221220080955426 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
RECEBER SOMENTE OS VALORES ESPECIFICADOS NO CÓDIGO DE 

RIBEIRA0 PRETO - SP 
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1 a Bradesm Net Empresa 
Comprovante de Pagamento 

Boleto de  Cabranga 

Bancç): 1 - BANCO D0 BRASIL S,A. 

Boleto N*: 00199,2%boab029222,12200380955.4262109404%"80000~3000 

Data do Pagcirnento: 3 o / 1 @ { 2 0 0 8  Valor clci Payarnento: 30,00 

O S / i i / 2 0 0 8  Data de Ver-icírrlento: 

Favorecido Xnfor~nado: CREA-SP "8NS REG "NG ARQ 8GRO SP 

Debitado da: Conta Corrente 

R cobrança acima Foi paga atravds cioja) NetEnipi-csa, dentro das conclíçoes cspecificadas. 
C) lar!<aiile~?to coiista no extrato do(a) clierite OPIC TELECON EQUIP DE 'I..ELECOMUF\IICAC(3Eç 1. AgEricia 680 - Conta 
pagnn-iento, sob o iii.imero de protocolo 000273%. 

I I Ro Controle: f16.8$G,522.425.241g854 Banco Bradesco S.A. 
http://waivw,bradescooc%amxbr I I 
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BOA TARDE 
TAXA 

a Menu Pr inc ipa l  SRD >>» ~ ~ n ~ ~ / t a s u u  Geral I internet teia 1 menu ajuda 

UF: SP 
Município: Araras 

Freqüência: 97,9 MHz 
Classe: A3 
Canal: 250 

Dadas da Entidade 
Entidade: RADIO FRATERNIDADE LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7805225 

Primeiro 
Licenciamento: 

Ei Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 144214278000137 14 

Razão Social: RADIO FRATERNIDADE LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Dístn'to: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008023052 
CNPJ: 44.214.278/0001-37 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 13600000 Logradouro: AVENIDA GUERINO TURAT~I 

Número: 200 Complemento: Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: Araras Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 19 35418322 Fax: 19 35418322 

UF: SP 

Endereqo de Carrespsnd6ncla 
País: Brasil 

I I Cep: 13600970 Logradouro: AV. GUERINO TURAlTI, 200 - DISTRITO INDUSTRIAL I11 
Número: . Complemento: Bairro: DIST. INDUSTRIAL UF: SP 

Município: Araras Distrito: Araras SubDistrito: 

Telefone: 7) Fax: -1 E-rnail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1-1 Data Publicação 12,02,1999 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: r[ 
Data Limite 114/04,2005 1 
Instalação: 

Número do Processo: 

Fistel: 102008023052 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4/3/2009 
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http ://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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ANA TEL 

Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofrequência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações 

Impresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO DataIHora: 04/03/2009 15: %%:I9 

Relaçáo de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Araras 

Entidade Municípío Data Outorga Validade 

FUND. EDUC. E C. DO SIST. DE RADIOD. 'CIDADE DAS ARVORES' Araras 05/06/2003 05/06/2013 

RADIO CENTENARIO DE ARARAS LTDA Araras 13/06/2001 13/06/2011 

RADIO FRATERNIDADE LTDA Araras 12/02/1999 12/02/2009 

SAC SISTEMA ARARENSE DE COMUNICACAO LTDA Araras 13/06/1991 13/06/2001 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 04/03/2009 Hora: 15:23:19 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [... Página 1 de I 

Menu Principal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastra/> 1 teia , menu a]uda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO FRATERNIDADE LTDA NO FISTEL: 02008023052 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 44214278000137 

Situação: Ativa Data Validade: 12/02/2009 BCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral UF: SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor VsSor 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito (R$l 
Parc. 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 25/03/1991 11.311,OO 17.425,69 002 Parcial 

31/03/1992 101.344,23 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 31/03/1992 83.918,54 290.101,89 003 Parcial 

26/02/1993 1.316.698,90 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 26/02/1993 1.026.597,01 1.026.597,01 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 30/03/1994 55.056,40 55.056,40 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 26/12/1994 70,95 70,95 @E Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,42 44,42 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 21/01/1997 97,65 97,65 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 1.900,00 20/08/1998 1.900,00 1.900,00 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 1,900,00 30/03/1999 1.900,00 1.900,00 010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 1.900,00 29/03/2000 1.900,00 1.900,00 011 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$1.900,00 28/03/2001 1.900,00 1.900,00 012 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$1.900,00 26/03/2002 1.900,00 1.900,00 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$1.900,00 31/03/2003 1.900,00 1.900,00 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.900,00 30/03/2004 1.900,00 1.900,00 015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$1.900,00 30/03/2005 1.900,00 1.900,00 016 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 1.900,00 30/03/2006 1.900,00 1.900,00 017 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 1.900,00 30/03/2007 1.900,00 1.900,00 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$1.900,00 31/03/2008 1.900,00 1.900,00 @Q Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 1.710,00 0,OO 0,00 021 Deb.a Vencer 1.710,00 

Total devido em 04/03/2009 (em reais): 1.710,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - ~anç~men to  com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 20 de 20 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
~ N O V A Ç Ã O  DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMIiNTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: Rádio Fraternidade Ltda 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Araras / SP 

1 %7 
PERÍODO: JJ. ( ~ d / ~ & ' h  J 51021aJ 
PROCESSO No: 53000.04975412008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
T~TSTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 - - - - - - - - - 

I I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da i OK FL 03 / 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder coicedeite, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

1 3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

OK FLS 15-17 I--+ 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FLS 58-69 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante'do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifùsão -3 Formulários e Documentação + Formulários 
Técnicos i Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

OK FLS 55,70 

OK FLS 49-53 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

0~FI.76 
OK FL 05 

OK FL 27 

OK FL 28 

OKFL 31 

OK FL 29 

OK FL 30 

OK FLS 32-38 

OK FLS 39-47 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,1I, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

~ ~ A Y A  QUEIROZ GALVÃO 

OK FE O6 

OKFLS 07-08 

OKFL 09 

OKFL 10 

OKFLS 11-12 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



Brasilia, de I?&/-- P"&' de 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

i Referência.: Processo no: 53000.049754/2008 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Fraternidade Ltda 
Serviço: Freqüência Modulada 
Localidade: Araras I SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade ein tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. !-r 

M 1NiRTERIO Ci.0. 8 l-lt4IC.$, C I ~ E S ;  Atenciosamente, BEA aiir.0. . ElF 

53GfjQ Q jQ$i;$5j2QQg49 
Pf. -7-:;;:.,5.3jll e " ?  iG-=O&AD )EGL#JI,~EQ 

coordenadora Geral .. f. ,?c i' %? . . . >;...<,.!~!.!L!y-j $:[i3 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

I Brasília, 1 1 I 
ASSINATURA 

COREV / TAIANE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.04975412008 ( X ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Fraternidade Ltda 
Serviço: Freqüência Modulada 
Localidade: Araras I SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. n 

h4 It.lIBT~RIl2 G.4 B COlt(bl!.IlCP. $,?E8 Atenciosamente, 
EEb.8fL1.4 . DF 

53000 Q 4Q585iPQ0989 
ELO %;;LP.&@isB E6630 1CQS83a rEGelf3r~BE 18 

coordenadora Geral .I$ i'.7zT- -. i . ! .~~~!Ll~ i" iy -~  <$:<I; 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 1 
( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, passível de impedimento ao 

prosseguimento do processo em referência. 
@Q NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 

prosseguimento. 

/ Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. I 

ASSINATURA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA .*- %,$. + *,:J 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO $2 

ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

INFORMACÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: RADIO FRATERNIDADE LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Arara I SP 
PERÍODO: 1210212009 à 121021201 9 
PROCESSO No: 53000.04975412008 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
(x )Não. 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es), 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- (x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as 
normas técnicas vigentes; 

JUNTADA 
OKFL03 

OKFL 03 

OKFLS 15-17 

OKFLS 18-25 

OK FLS 58-69 

OK FLS 55,70 

OK FLS 49-53 



8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. OK FL 76 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. OK FL 05 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. OK FL 27 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. OK FL 28 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa OK FL 31 
da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. OK FL 29 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. ( OK FL 30 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. OK FLS 32-38 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada OK FLS 39-47 
e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matbria. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

OK FL 06 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 

da finalidade constitucio~al de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

OK FLS 07-08 

grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento OK FL 09 

f 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, TV, da CF, 

OK FL 10 



.'* 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas O K ~ & l l - l ~ ~ ~ !  
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 

DAT A 

I 

1 

I 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 

23- Foi(ram) verifícada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoiPermíssão, caso a outorga tenha sido concedida a 
partir de 1997. 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de processos de apuração 
de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações 
cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 
não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação. 

25- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: (anexo 
extrato do SRD) 
SERVIÇOICANAL: 
PROPRIEDADE: 
SERVIÇOICANAL: 
PROPRIEDADE: 

OK- NADA 
CONSTA FL 

81. 

xxxxxxxxxxxxx 

Portaria MC no 
134, de 05 de 
Fevereiro de 

1969. Anterior 
a 1997. 

XXXXXXXXXXXXX 

1 1  
I 

26- Nacionalidade dos sócios / acionistas: 

Nome 
Marcelo Coelho Fachini 

Marcelo Gentile Fachini I BRASILEIRA 1 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Marilda Gentile Fachini 
Maurício Gentile Fachini 
Mauro Gentile Fachini 
Marina Gentile Fachini 

BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 

27- a) Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades: I 
/ i  

Nome 
Marcelo Coelho Fachini 

27- b) Nacionalidade do responsável pela área editorial: 

Cargo 
ATIVIDADES 

Nome 
Marcelo Coelho Fachini 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Cargo 
EDITORIAL 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Advogada/ Chefe de Serviço 

,e DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em 

Coordenador de Radi osso do Sul e Goiás 

DE ACORDO. Á aprec amento de Outorga de 
Serviços de Comunicaç 

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho - Permanente de Pós - Outorga 

DE A RDO. Á apreciação da Senhora Secretária de Serviços de C 
" 7  / 

,d/ L- ?, ,2009. A/H- 

1' 
ii t_&//rL@C,.h-"- 

*/ d 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiod@são 

e1 1 1 2 0 0 9 .  DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em- 

&)secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica i; 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO N" 53000.049754/2008-90 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

SONORA PELA RÁDIO FRATERNIDADE LTDA., NO 

MUNICIPIO DE ARARAS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGAT~RIOS. 

RESTITUIÇÃO DO PROCESSO A SECRETARIA DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da RÁDIO 

FRATERNIDADE LTDA., que trata do pedido de renovação da outorga concedida para execução 

do serviço de radiodifusão de sonora, em freqüência modulada, no Município de Araras, Estado de 

São Paulo. 

2. De acordo com a Informação nQ 404/2009/COREV/SCE-MC, do Departamento de 

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, a interessada apresentou toda documentação 

exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 82/85). Entretanto, verificamos que o processo não 

foi devidamente instruído. O do regularidade da empresa junto à 

Seguridade Social foi protocolad ue demonstra a inexistência de 

dívidas junto ao FISTEL encontra- da, que as folhas 13 a 24 estão 

autuadas incorretamente. Ademai aos autos a última alteração 

contratual registrada na JUCESP 

3. estituição dos autos à Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica para rovidências necessárias. 

Coordenadora Ju Comercial e Serviços Auxiliares 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: ~j.ur(;iil,ic.g~b-: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JUF~DICA 

De acordo. A consideração do Sr 

~ ra s í l i a , j  / 6% /2009. 

-4 

Coordenador-Geral trônica - Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o pres e Comunicação Eletrônica, 
para as providências de sua alçada. 
~rasília,g?% 0-162009. 

Nota no 0902 - 1.13 / 2009 - DLP 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO FRATERNIDADE LTDA 
CNPJ: 44.214.278/0001-37 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:41:08 do dia 02/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



D E C L A R A Ç  

NIRE No 35.201 071.770 

SALVADOR GENTXLE, brasileiro, viúvo, advogado, residente e dorniciliado na cidade 

de Araras, Estado de São Paulo, na Rua Marechal Deodoro, 822 - Centro, portador da 

Cédula de Identidade RG no 943.365-SSBISP e CPFLMF no 027.922.818-04, 

MARCELO COELHO FACHINI, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 
I 

domiciliado na cidade de Araras, Estado de São Paulo, na Avenida Guerino Turatti, 200, 

- Distrito Industrial 111, portador da Cedula de Identidade RG no 8.382.350-SSP/SP e 

C P F W  no 012.268.878-30 e 

MARILDA GENTILE FACHINI, brasileira, casada, coinerciante, residente e 

domiciliada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, na Avenida Guerino Turatti, 200 - 

Distrito Industrial 111, portadora da Cédula de Identidade RG no 8.680.805-SSP/SP e 

CPF/MF no 028.002.128-37, sócios componentes da RÁDIo FRATERNIDADE 

LTBA, inscrita no CNPJMF sob no 44.214.278/0001-37, com endereço na Avenida 

Guerino Turatti, 200 - Distrito Industrial BI, na cidade de Araras - SP, pemissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Araras - SI?., 

declara, ela atenpão a alínea " i " do artigo 38 da Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1.962, 

com a redação dada pela Lei no 10.610, de 20 de dezembro de 2002, publicada no 

D.O.U., edipão de 23 de dezembro de 2002, e para os devidos fins, a composição 

societária de seu capital social, a saber: 

O Capital Social é de R$ 58.000,OO (cincoenta e oito mil reais), representado por 58.000 ? 

(cincoenta e oito mil) cotas, no valor nominal de R$ 1 ,O0 (hum real) cada uma, subscrito 

e totalinente integralizado pelos sócios, da seguinte forma: 



COTISTAS No DE COTAS VALOR R$ 

SALVADOR GENTILE 29.000 R$29.000,00 

RCELO COELHO FACHINI 26.100 R$26.100,00 

MAMLBA GENTXLE PACHINI 2.900 R$ 2.900,00 

TOTAIS 58.000 R$58,000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

1 i 

Araras, 10 de Novembro de 2009. n 

DORGENTI 

$ 

LDA GENTILE FACHINI 

Testemunhas: 

/ I  
I 

A presente Declaração faz referência à coinposipão societária materializada no 
Instrumento Particular de Alteração Contratua1 datado a 27 de fevereiro de 1998 e 
registrado na JUCESP sob no 86.18 1198- 1, em sessão de 0810611 998, em cumprimento à 
decisão judicial exarada em medida recursal que determinou a reintegração de 
SALVADOR GENTXLE ao quadro societário da empresa. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i\ 
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SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA **, 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

I: 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 1 %  1 1  

Ref.: Processo no: (53000.049754/2008) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Fraternidade Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: ArarasISP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAJPREVISTA 

ANALISTA RESPONSAVEL 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

SITUAÇÃO ATUAL 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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a Ministério das Cornunicaç&s /Destaques do Governo 

"_j Fienu Principat. r SRD »» Consultas »» Técnicos »» ~ l a n o  ~ásico a@da 

Plano Básico - FM 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

214 - B1 RADIO CENTENARIO DE ARARAS LTDA 

250 - A3 RADIO FRATERNIDADE LIDA 

281 - B1 SAC SISTEMA ARARENSE DE COMUNICACAO LTDA 

299 C FUND. EDUC. E C. DO SIST. DE RADIOD. 'CIDADE DAS ARVORES 

Usuário: - Data: 02/08/2011 Hora: 14:57:54 

Registro P até 4 de 4 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n0,!?91 1 1201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.04975412008 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados preliminares: 

Interessado(a): Rádio Fraternidade Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): AraraslSP 
Período: 12.2.2009 a 12.2.2019 
Atos da Outorga: Portaria MC no 134, de 05 de fevereiro de 1969 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 2.584, publicada no DOU de 27 de janeiro de 
2003 
Data do último vencimento da outorga: 12.2.2009 
Data do pedido: 6.1 1.2008 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 9 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
F1. 03 

F1.04 

Fl. 13/17 

F1. 18/23 



5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es). F1. 59/69 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. F1.70172 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada F1. 55/57 

7- ULaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo F1.49154 
com as normas técnicas vigentes; 
C] Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
C] Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
C] Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. F1. 88 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,§5", CF. Fl. 05 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. F1.27 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F1.28 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fl. 3 1 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. F1.29 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. F1.30 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. F1. 32/38 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fl. 39/47 e 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 89 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fiindação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1.06 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, tj 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1.07108 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1. 09 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1. 10 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

Nacionalidade 
Marcelo Coelho Fachini 

atividades 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
Marcelo Coelho Fachini 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listageni acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 



6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

I f i h d \ V r n  &&L 
EREIRA ROSA 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

r 
Brasília, C) J de de 2011. 

ÁLVARO AU NETO 
Coordenador de ação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília de il rL de 201 1. 

Coordmadora Geral de kegime Legal de Outorgas 



IOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de servi& de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

V 

BUQUERQUE NETO - - 
iços de Comunicação Eletrônica 



PARECER NQlO73/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 53000,049754/2008 
INTERESSADO: Rádio Fraternidade Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

I 

1 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
I 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
FRATERNIDADE LTDA, para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, 
no Município de Araras, Estado de São Paulo. 
Il - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, 5 50, da Lei 
4.117162. 

COORDENAÇAO-GERAL DE AÇÇUNTOÇ JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

r 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO FRATERNIDADE 
LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de  serviço de  radiodifusão sonora, 1 

e m  freqüência modulada, no Município de Araras, Estado de São Paulo, relativa ao decênio j 

2009 a 2019. 
i 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 134, de 5 de fevereiro de 
1969, renovada pela Portaria no 2.584, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 27 de janeiro de 2003, referendado pelo Decreto Legislativo no 42, de 
2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de fevereiro de 2008. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletrônica, que 

1 
1 

opinou pelo deferimento do pedido, tendo e m  vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 19%1/2011/CGLO/BEOC/ÇCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilidad 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviç 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina qu 
renovação da csncessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compro 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observânci 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentad 
Decreto nQ88.066183. A 



Continuação do Parecer NQ 1071/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

6 .  A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nP 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
5%" da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5,785172. 

8 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

9 .  O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do i 
art. 30 do Decreto nP 88.066183, conforme documento de fl. 03,  protocolado em 6 de 
novembro de 2008. 

10 .  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica opina pela renovação de 
outorga tendo e m  vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 2001202). 

1%. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 90,  demonstra 
que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o presente 
momento. 

12 .  Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 06; -, 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 07108; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 09; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e so 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl, 10 .  

1%. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Naci 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 9%; . i.. 



- - - 

Continuação do Parecer NQ 1071/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Marcelo Coelho, Faihini, 
Marilda Gentile Fachini, Salvador Gentile (fls. 39/47 e 89) todos brasileiros na 
também conforme a pasta cadastra1 deste Ministério; 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o Sr. Marcelo 
Coelho Fachini: (fls, 11/12). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-QSr\al 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo e 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 
1 fevereiro de 2009 tendo por referência as últimas renovações da permissão,e o ato s 

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto 
223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior, 

Brasília, 5 de setembro de 

7 
i 

d 
, ; r j , r ~  hjh~db. /;Lj??ilri.; L.ILGF. 

i' 
X A N  PAUM ALMEIDA ARAGAO 

Assistente 

i 
Coordenadora Jurí e Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ2036/201l/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO N~53000.049754/200S 
INTERESSADO: Rádio Fraternidade btda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

, Aprovo o PARECER NQlO73/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da Coordenadora jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AÇÇUNTOÇ JUR~DICOÇ DE COMUNIGACÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ20377/011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~%000.049754/2008 
INTERESSADO: Rádio Fraternidade btda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N~O%3/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 
1073/20ll/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

4 

Brasília, i6 de de 2011. 

o sul ar Jurídico - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFIJSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no 26 7'f./2011 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, ,!%de A 8 de 201 I. 

Ao Represeiitante Legal 
da RÁDIO FRATERNIDADE LTDA 
Av. Gueriiio Turatti, 200 - Distrito Industrial 111 
Araras-SP 

CEP 13602- 10 1 
r - 

Assuiito : Pagamento de Taxa de Publicação (Reiiovação de Outorga) 
Referência: Processos no 53000.04975412008 

Prezado Seiihor, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 448, de 13 de outubro de 
201 1 ,  da RÁDIO FRATERNIDADE LTDA, encaiiiiiiliainos eiii anexo guia DARF, para 
recolhiineiito da taxa de publicação, devendo o coinprovaiite ser devolvido via FAX para a 
Iinpreiisa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida confirinação de recebimento pelo iiúinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, iio prazo estabelecido lia referida 
g~iia, iiiiplicará eiii que o ato citado seja tornado seiii efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. , 

Coordenadora-Gera1 dd Regime Legal de Outorgas 
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N2 4 4 8  ,DE 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MmISTWO DE ESTADO DAS ~ O M U N H G A Ç ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.04975412008, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 39 da Lei nV4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 12 de fevereiro de 2009, a permissão outorgada A BÁDIo 

TEUIDADE LTDA., pela Portaria no 134, de 5 de fevereiro de 1969, publicada no Diário Oficial 
da União de 12 de fevereiro de 1969, e renovada pela Portaria no 2.584, de 22 de novembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2003, referendada pelo Decreto Legislativo no 
42, de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 29 de fevereiro de 2008, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Araras, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA) 
Ministro de Estado das Comunicações i 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.04975412008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à ~ D I O  
FRATERNIDADE LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Araras, Estado de SSio Paulo, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de fevereiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à IO FUTERNIDADE LTDA., pela Portaria no 
134, de 5 de fevereiro de 1969, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 1969, 
e renovada pela Portaria no 2.584, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União de 27 de janeiro de 2003, referendada pelo Decreto Legislativo no 42, de 2008, publicado 
no Diário Oficial da União de 29 de fevereiro de 2008. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 119.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n"8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $35 da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE O SILVA 
Ministro das Comunicações 



Diário Oficial da União - scçzo -I N" 2 12. sexta-feira, 4 de nove t i i b ro  de 201 1 

SI.066, dc 26 dc jonciro de 1'183, c tciido cni viat;~ r> que coiistn do 
I'ri~ci>aiis ~i"r 23000.024S4111201 c 237c)0.00078611~~~JS. rcscilvc: 

ANEXO Ait. 3" Este ;ato soiiiciire ~ i r o d i ~ r i r i  cfcitus l e g a i ~  ap6s dc- 
Iihciasòo do Cungresio Niicioiinl. iios tcinios do 6 3" do art. 223 ds 
Conrtitiii<ùi, Fcder,il. 

Art. 4' Estn I'airoir:i CII~IIL Cnl vigur ~nii dnni dc siiii pii- 
hlicnçBii. 

Art. I" Fic:i rcnoi,nd;i. dc ;iciirdu coiu r i  nrt. 33, 6 3". ila Lc i  
11" 1.117. de 27 de ngosro dc lYh2. [por dez o ~ i o s .  o li-tir dc 27 de 
actcaihro de 2008. n pcniilssõo niitorgiide d FUNDACAC EDUCA- 
TlV,\ NOIlDESTE. ~ i c l t i  Pmicirin ri" 387. dc 26 de sctciiihrn dc 1988, 
niihlloidn iio D i i r i o  Oficinl dn Un~do  de 27 de sctcnihro rle 1988 
~ m r x  cxec\tt~kr, \c111 direito de c~cliisrvidiidc, o Scn.iso <I* I<;idio- 
difiisào Suiiiiia em Frcilii61iciii Modiil.id;i. iii> Miintcipii> dc Sulcd;ide. 
Fd:wtn L!:,, r l v ~ ~ ? ~ t ~ .  ,I,, T,,i 

T~TULO I 
D A S  DISI'OSICÒES CiERAIS 
CAI'ITULO I 
D O  OBJETIVO E D A  ABKANGÉNCIA 
Art. 1". Este Kcgi~I;iiiiciitri cst;ihclecc os crirl ' i io~ dc ie;tjii\te 

das rarifns dns cliomndas dos Ploiios Bisicos d;is cuiicesiiondrios do 
Scnriqu Tclcfòiiico Fixo Comutt~du (STFC) envolvcndu acessos do 
Scnsiso bl6<pcl I'cssonl ISFVlI') ou do Scnrifo hlós,cl Especializodo 
(SiLlE). iiiis niudalidndcs Lucol c Longo Dist3ricio N;icioiinl. cni ciirii- 

~>"mcnto "L' i n ~ i .  I08 dn Lci Gcrnl de Tclccomiinicasiics c h cldiisiik 
12.3 d o i  cnntmos de coriccss5o. 

CAPITULO I1  
DAS DEFINICOES 
A(-t. 2. I1;ir:i os fins deste Kcgii lni~ic~it<i. .ipllcaiii-se. ;iIL'ni 

doqiicl;ci coii>fontcs do icgiilnnieiit;i~,~o. tis scgiiiritcs dcfinisiics: 
I - Arcii dc Niinicrnqõo (AN):  6rco gcog~i f ica do renitorio 

iiocir>xisl. no qii;il o> ;icissos tclcfi>ziic<is sào iilciititicudua pcln cúdigo 
~i:,cii>n:il cnniposto por  dois c:ir:lctcres nilniFricos rcliresciitados por 
aCrics [N~,,N~,],iln I'lono dc Niiniczn~ào: 

I1 - Arc;i dc Ilcgistni (AIO: bn-;i gcogr6tic;i continiia. dc- 
fiiiidii pcl;i Aii:itcl. onde C 1ircr.rtndo o Scrvisu h lúvcl  Pessoal (SFVIP) 
iiii Scrvisti Mi~i ,c l  Especi:ilizadi> (ShEI.  tciido (i iiicsmo lirnitc gcu- 
grit ico dc iimo árc:i dc numcnqfio ondc o cstasào niúvel dn Shll' oii 
dii SbIE i' rigistrndn: 

111 - Fiiror ilc Anionccimci,ro (FA): foiar utilizado pam atc- 
nuar os cfciros &i \ziinçfio do IST ncimn dc 10",ó (dcz por mnto), 

I V  - Fator de Redi i~òo (R)' fiitor i i t i l izadi~ Iinrn liossihilitnr n 
rcilu~;iu csc;iluniidii dos V C  c aplicado 210s rc;ijustes qiic antciicdoii o 
dcterniiiinftir> do %nl«r dc rferCncio dn tarifii dc liso <Ic icde nióvrl; 

V - Fator du Tinnsfcrhicis (X): h to r  iitiliz;iilo p:mi 1""- 
sihilitnr r i  cunil it~it~ll iomcnro d o i  gniihos cc<indniiciis dccuireiitcs d;i 
nir~deriiizoqtio. ex1i;insãri oti mcinnoliziisàu dos SCNICI>S. beiii como de 
inovas rcccirns ;ilrcniotivas, colciilndo dc nrordo com crltdnns es- 
tabelecidos cni iiririiio espcciticn: 

V I  - indicc dc Sciviyoç dc Telccaniiinico~ùcs (IST): indice 
dc ntiwl~znytio dc tni-ifns. coniposto n Iinrtir dc lndici's de prcscis 
csiatcntes. calciilado de ilcordii com critr'rius est:~hclecidos riii iioniin 

O ~IINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNICAÇOES. nri 
liso dc >o;is otrihiiisiica, c<iiiformc <i disliostii nii ;irt. 5" d;i Lei  11'' 
5.785. de 23 iIc i i i i i l io de 1971. c ,no nn. V. iiiciso 11. do IIccri,to no 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
\ ' ' \ ;\.:.,; , .I ~:,,,, ,I: r ,I, 1 I,, , ~ .  : , i . ,  , , t!,, 

l i l i  i i<! 1,'. .'" I' ii.,,i ,;:i -.:-i (':I 1 c li.> 13, . II i i i . i  ,I: 1:- 
,:.,,,I. , . i , ;  .I... Ir,. \,111.< ,,i~II'i* : .. . I:,, .I ll.i.l,,li, - ~~ ~ 

88.066. de 26 de jniiciro de 1983. c tcndn c111 vista o qiic cooata dos 
I'loccssos Ailniiiiisti-nrivos i?" 53000.01644312010. rcsoli-c: 

Ari. 3" Estc ato a;>niclitc Iirodiizirb cfcitris Irgais npóu le -  
lihcras,in dn Coiijn-sso Nncionnl, tiris teriiios do B 3" dii tm. 223 dn 

/\i-r. I '  Ficn mtio\niIti. dc :icr>ldo coni o nrt. 33. 6 3". d:i Lc i  Cu~i t i r i i !Qi> FcdGal. 
Art. 4" Esta Prirtiirin entm ein iaigur na data de sita pii- 

l i l ic :~~ào.  
ti" 4.1 17. de 27 de agosto dc 1962 por dcz :iaos a pnrtjr de 5 de julhii 
de 2010. a ~icrmissào outorgadn'ti FUNDAÇAO M A E  [>E DEUS. 
~ x l n  I'oitziiin n" 291. dc '1 dc dazcmhio de 1998. ~ii ihlicndn no Di i r i o  
Oficial do l i i i iù i i  dc I I dc deíeii ihtn de 1908 rcfcienil.trl:i int.lri I>?- 
crcto Lcgislririvn 11" 162, de 2000. ~iiililic:idu n u  Di; í~ i~~>Rt iCia~d. l  
Uni.%r> dc 5 dc julhn de 2000. Iinm crcciikir. scni direito dc cx- 
cliisirid,,dc. u Seiviço dc R;idiridifiisbo Sunurn cni Ficaiii.iici;i Alo- 

O h l lN lST l lO  D E  ESTAL)O DAS CO~IUNICACÒES, ~ i o  
iisri dc siim ntiibiiiçòci. c»iifc>rnic r> d#spocto no UI~.  5" dn Lci  no 
5.785. de 23 de iiiriho de 1072. c inii c i i t .  h". iiician 11. do Decreto ii" 

diilrido. com fins escliisii~ntiicntc cduc;itn,r,s. nii hliinicil iki dc Cnsins 
i la SiiI. E.rt;idu do Ri i i  Ciioiidc do SiiI. 

Art. ? A crcciiQo iIo scnisu dc r:idiodifiisBr> ç i i ~ s  oiitoifn C 
i o i o ~ a d o  pnr estn l'oiiiniil, IC~CI-SC-d pelo Cúdlgc B~ISI~CIIO dc TC- 
leroniuiiicniòi.~. lei.; hi~bscoiientcs c qcii? reoiil:i<iic~itr>c 

88.066. de 26 dc' jonciio iIc 1983. e tc~id i i  cm vista r i  qiic const:i dos 
I'mccssos i\dni~n~str:iii\,os t i "  53000.0151.13!2011. resolvi.. 

- 
, A;. .i" Est~. 3111 sbniciite p ~ . ~ , d ~ ~ z i r i  CRIIOS Icgilis iil~<j* dc- 
lihciac3ii do C oiiarr.?so Ni~ciuiial. lios telilios do D 3" do an. 113 da 

Art I" Ficn rciiriv:id;i. de ocriido com n ort. 33. 4 3", A i  Lc l  
n" 4.11 7. dc 27 de agosto de 1961.  por d'z IIIIOS. :"~'iltir de 2') de 
juqho dc 2011. n ~icmii\sào outorgiidii i FUNDACAO FAFIT DE 
KADIO E Ti '  EIIUCATIVA. nclo 1'riR;iriii i?' 29. de 10 dc fwcrcrro 

Cuxistitiit~ùi, ~ c d o i t l .  
Ait. 4' Estn I'rirtsiia c n t n  c111 vigor ":L dittii dc iiii:~ pii. 

hlicnçJo. dc 211011. tiiihlic;~dn iio Di i r i r i '  Oficiol da U n l o  de 22 dc nubico dc 
20110. c rhfcrcnd.idii pclo Dccrcto Lc~*isl;itn,o 11" 2-19. de 2001'. pu- 
hlicndo no D i i r i o  Oticlnl i1;i Uiiino ;c' 29 de ji inlio dc 20lll. )>;ira 
esccut~i; sc i i i  direita dc c~clii.;ividi~dc. o Scnriso de Korliodifi ido 
Sonum r n l  Freqiitncia hlodiilndzi. 

com fins cncli~s~vamciitc cdiicativos, tio bluii icipio de Itn- 
iorf. Estndo dc Sfio Paiilo O hl lNISTRO D E  ESTADO DAS COhIUNICACÒES. ni> 

iisii dc \ii;i\ ; i ir ihi~r~ões. ciicifoiriic o disposto iii> ;irt. 5" d:i Lci  ii" 

2.785. dc 23 dc j i inlin dc 1972. c no nn. h". i nc i s i~  11. do Uccicto ti" 
88.066. dc 26 dc janciin dc 1983. c tciidn cni \#istn o qiic ciinstn do 
Proceaso Ailmiriistniti\,o ii" 53000.1141676/20IO. resiili'c: 

Art. 1" Ficn rcno\.;id;i. de acordo coni o nrr. 33. 6 3". dn Lc i  
n" 4.117. de 27 dc agasto dc 1062. por der :iiios. :i partir dc ? I  dc 
dczenihri) dc 2010 n pcimi i iào oiitnrgiido com fins cscl i is i i~ ia~ic~i tc  
rdi~cntrviis. :i FIJNDACAO EDUCACIONAL CULTURAL E AS- 
SISTENCIAL L>E I'INTIEIKO - FECAI: pcln I'o~iari:, ~ i "  172. <!c 21 
de sctcnihrn dc 1989, piihlrc:id:i no D i i r i o  Oficial da U n ~ à o  dc 22 dc 
scrcnihio de 1989. c runovndzi pele lJr>itoria n" 77. dc 1" dc miirsu <Ic 
2010. p~~blicnd:i nu  Did i i i i  0fici: i l  do Uni30 dc 9 dc m;ii$i> <Ic 2010. 
[p:un mw~zkir ,  seni direini dc cxcliisivid:idc. i, Scii-lvri dc Radia- 
dif[isà<i Sriiirira eii i Freqiir'nciri Mudiilod:~, no Muiiici l i iu d i  I'inhciru. 
Esindo do hl;ir,iiihài>. 

Art. ?"A cxcciisfio rlo s c n i ~ u  dc r.idiodifiiaòi> cujo oiiti>rg;i C 
reiio\ad:i [por esta Poitilno. iegcr-scd ~ i c l u  Coiligri Brosilcii i i  dc Te- 
Iccriniu~iic:içiics, Icis <iihscquciitcs c aeiis regulniiicntos. 

Ait. 3" Estc nto soniriite ~ i rnd i i z i r i  efcitos legais npó- dc- 
I~hrr.iç;io do Congresso Nncionnl, 110s ternios do 4 3" do .iit. 223 dii 
Con.;titi~iqào Federal. 

Art. 4' Estit P ~ n n r l i l  cntra c111 vigor na detn dc siin pii- 
hlic;>çL>. 

Art. ? A  cxcciiçfio do a e n i v i i  iIc r;~il iod~fiisàii ciijri oiitorga f 
renu\;ido por cat.1 Porforia. rescr-scd ticlo Cúdian B~ is i i e i ro  de Te- 
Icci~ii i i i i i~rnçòes. Icis ~ i ihsc~i ie l i tcs c m i a  ieg~ilailientiis. 

i\,t. 3" Esri. ato sarnciitc produziri cfcitos Icgois o p ó ~  dc- 
I ihcni~àu do Ci,ngrrssn N:iciiin;il. tiris tcrnius do 9 3" do ort. 223 da 
Coiirtitiiicàu Fedcml. 

,,lic, .' i\rr. 4" Esta I 'oifo~i;i cntr:i cni r igor  i in data dc sua p ~ i -  
,L\dil. 

especifica, 
VI1 - I'ltinii Bhsico: ~il; i i iu dc scn,iqu dc ofcn.i ~>brigntbiio c 

tino disciiiiiiiiot6iio ;i todos os usidrios ou intcrcssiidr>s no STFC; 
VITI - Valor dc CuniiiniriicJo I (\'C-1). V,ili>r atribiiidri i 

clioniudo cotiilirccndidn 1181 mud;ilid;idc Locnl dri STFC. coin I (tini) 
niiiiuto dc dumqàu. oiigin;iilo cni accsso do STFC c rlcstiii:id;i :I 
ncrsso do Shll' i111 do SME ciija brea de iegistro i igiicil d brm de 
~ i i i s i c i ~ q k o  do acesso dc origcin ou quando origirinde cm ;iccsso do 
SFVIP iiu d i i  SME e rccehidn o cubmr cni occisii do STFC c ~ i j a  i rea dc 
i iunicra~Bo i igiiol a i r cn  dc icgislru ondc cald 1ocaliz:ido i> iiccssii 

O MINISTKO D E  ESTADO DAS COhlUNICACÒES, n u  
i i s i i  dc aiitib :itnhuisiics qiic Ihc conferc r i  srt. 87. iticisos I e I\! dn 
Coi is t i t i~ i~ào.  tcsolve: 

Art. I" Ii icl i i ir o subirem 11.1.2. nn Nonri;i 11201 1. ;ipro\,ii<l;i 
pc l ,~ I1ortari:i k lC  ti" 462. dc 14 de oiitiibrii dc 2011. ~iiiblic;idii iiii 
Dibrii i  Oticinl dn Uiiiõo. Sc(i3u I. pbgino 68. de I 8  <Ic riiitlibrr~ de 
7011 .  i i i i ivcl dc origem; 

I S  - %,lar dc Ciinii inic;~Bo 2 (VC-2): \'tiliir titribiiido :i 

chonioda comprcradidii (1.1 niod;ilid,~dc Lony:i Disti i icia N:~ctuii:il <I<> 
STFC. ciini I (tini) o i i~ iutn dç di~raqòii. unginoda cni riccssi> do STFC 
c dcstiiwdo n ncesrri dri SMI' iiii do SLIE cujo Arca dç registro (AR) 
C difcrcntc da d~-en dc iiunicmsà<i (AN)  do occsso de origeni. porCni 
crini 1" algiinsmo du cúdigo ~i;iclu~inl dn A N  de oripcm i g ~ d  oiu I "  
olgarismn do c0digo nacioiial da AR de destitio ou origiiiiida cni 
accsso du ShlP oii do ShIE c dcstin,idn n iiccsso do STFC ciiin A N  6 

, , . 
"1 ... 111.1 2. .4 dccistio dc inilcfcniuciit<i dc qilr tia!.) o si!- 

hiteni 11.1 rcr,i proferid;i ~ i e l i i  Dlrctiir dii Dcparranicnto dc Ourorgn 
dc Servisos dc Comiinic;iqào Eli.rrònico. 

I ' \ (  I ( 1  lBkl:> \I<I)O >I! \ \ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECO~\IUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR O MINISTRO D E  ESTADO DAS C O ~ I U N I C A ~ Õ E S .  n<i 

iisr> iic sii:is atrihuiqiies. coiifrin~ic o dispostn no nn. Y d,i Lc i  ii" 
5.7X2. dc 23 de jiiiilii~ dc 1972. c no an. 6". iiiciso 11. do Decrctri >io 

88.066. de 26 de j;iiieiiri dc 1983. c tendn cm !istn o quc ciinst;i dos 
I'rucca\iis Adnii i i istinti\os II" 531100.01~175412008, resnlve. 

Ait. I" Ficn rctini,ada. dc acnrdii ciini <i nrt. 33. $ 3". d;i Lc i  
i?" 4.1 17. de 27 de dgr>?tr> dc 1962. por dcz oniis, a 1i;irtir de I 2  dc 
fc\,crcirii de 2009. a pcnuissõu uiitnrgndo ii RADIO FKATEKNI- 
D A D E  LTDA.. pcln 1'oit;iii;i ti" 134. de 5 de fevcrciro dc 1969. 
puhlicadn iin Didrio Oticlol da LlniBo de 12 dc fcvcrcilo dc 1969. c 
~i.nn\,ad.i [pela I'oiiurin !i" 2 584. dc 22 dc iio\*cmhro de 2002. 1111- 
hliccida nri D i i r i o  Ofici;,l dn Uiii3n de 27 de ianciro de 2003. rc- 
Ricrid:~d;i ~pclo Dccrcra L~.gislattvr> 11'' 42. dc 2008. ~itililic;ido no 
D i i r i o  O t i c~o l  d;i l i i i iàri dc 29 dc fc\,crctro iIc 2008. pnm cxccutiir. 
scni direito de cxcliisii,id;idc. u Sciviço dc R:id~odifii\,iu Srinrim cm 
FrcqiiCncio hludiilnd;~. no bli i i i ici i i io dc Ai:ir;ir. Eakidu dc Slri 1':iii- 

difcmiitc da AR rindc cstd locolimdri ii occasi~ i i i i ivcl dc i>ngeni. 
i ~o r f i n  coni I" algarisnio do código !nacional da A R  do origcrii ipunl 
;i" I" ;ilg;irirniu do códign iincirinal de A N  dc dcstino oil origindda cni 
acesso do Shll '  oii da SFVIE c dfstinndn n acesso do SbII' c i ~ j n  AI< 6 
difcrciitr dn AR »tiilc çst6 localiz;,do o occrsa niijvel dc urigcm, 
~pnr in i  COIII I" iilgniismo do código nacional da AR dc origcrii ig in l  
ao I" olgsrirnio dr> cúrliga ii:icioti.nl dn AR de ilestioo. 

X - Vnlor dc Crinii i i i ica~ãu 3 (VC-3). Valor utnhiildo d cii;i- 
nindii cott>prr.ciidi<l;i ria niodalidndc Longa Distdiicin Necioii;il dii 
STFC. crini 1 (i i i i i) niiniito dc durnvJo. uiigiii;iil;i cni .iccssa do STFC 
c dcstmida o ncesso do ShIP ou do ShIE cii io I ' '  ;ilg;iri\niu do cádigo 
niici<inol d;i AI< C difcreiitc do I" prlmciru nlgaisrno do cúdigo 
nacion;il iIn A N  du nccsrii de origcni ou originddo cm ;,ccsar> ilo Shll' 
ou do SbIE e destinndii n nccsso do STFC cii jo 1" nlgnrisiiio do 
c0dlgo n;iciiirinl do A N  L' difcrciitc do I" tilgorianiu do ~ ú d 1 2 0  na- 
cioiiel da A K  onde estd Incalizedr> o ncebsri niúi,el dc i i i igcni r111 

a~igiii;id:i cni nccsso do SMP oii do SLIE c ilcstiiiod.~ ;i ;,coso do 
Sbll> ou dii Sh,IE ciqri  I" nlgaiisnio do ciidign nairoii;il dn A R  i: 
difcrctitc dn I "  nlciiiisnio do ciidizo iiaciannl d:i AR  onde est i  lo- 

O CONSELIIO UIRETOK D A  AGENCIA N A C I O N A L  D E  
TEI.ECOhIUNICACÒES, iio usii dns ;itribiiiçòcs i1uc l lw f<ii;im ciili- 

fcndns liclo tnit 22 d;i L c i  ri'' 9.472. dc I 0  de ji i l l io iIc 1997. c ~ ic lus 
;irta. 17 c 35 dri Kcgi~l;imc~ito dn AgCnci:i Niicioniil dc Tclccuniii- 
iiicnq"s. i ipovodii pclu Decreto LI'' 2.338. dc 7 dc o~iti ihro dc 
1997, 

CONSI[>EilANDO i> d~spi><t« nor arts. ?" c 127 iIn Lc i  li" 
9.472. <!c 16 de jiiliiii dc 1YCJ7. c inii :i~t. 16 iiii I<cgiil;iiiiciitr> d;i 
AgCnci:! Nnciniinl dc Tcleconiiiiiicaqõcs. nliroi,:ido [i~.lo Dccrcto li" 

1 338, ilc 7 de iiutubrri iic 1997; 
CONSIDEl<ANDO a i  coxit"hii~(.ùcs rccchrdiis cni dccoren- 

cl;i <1;i Cii~isii l tn ICiihl~c;i (i'' 37. dc II dc oiituhro dc 10IIl. piihlic;ido 
no I>ii l- io Oficlnl dn Unitiu dc 1-1 ùc oilhiliro dc 2010: 

CONSIDERANDO o cnnstnnrc dos niitos do I'ioccsso 11" 
53500 025130120n9: 

10. 
Ai t .  2 A cxcciiqòri do aen'isc dc tzidiodifiisàii ci!i;i oiiturgn 6 

rcniir;ala I'ortiin;~. i~.gçr-ac-i ~ i c l i i  Ciidign Ur;isilciin <Ic Tc- 
Iccoii1iinic:isiics. Icis si~hs~qOcntcs C SC~IS r~giil:i~iient<>s. 

Ai t .  3" Eite nto sonicntc ~ i r r>di iz~rh cfcltns I c g n i  npús dc- 
Iihcia(.ti, cio Cangrchru N:icioiinl. iios termos do 9 3" ilo nlt. 223 il;i 
Cni is t i t i~ i~òo Fedc~:il 

Art. 4' Esta I'oitnilo cntr:i cni vigor iia data dc siiri [>L,- 
hlic:isãr>. 

CONSIDEI<ANDO dcliheraçào tiini:idn eni aiiti Kciinifio n" 
627. ic:ilirado cni 27 dc niit i~hiri dc ?íII I. rciolvc: 

A i t  I". A l i r uwr  <i K q i i l ~ i n i c ~ i t i i  solirc Crit6rin.i dc Ilcnjuste 
d:is Tnrifis ilns Ciinmndos do Scl-viso Tclcf~ii i ico Fixo Coniutadn 
(STFC) ~.ri\,olrciido acesso? do Scl-viso h l iwel  1'csco;il (Skll ') oii do 
Scnic i i  FVlii\cl Esricciiilrzndii (ShlE). n:i tirieia i lo Alioxi> n esm 

c;iliz;iiin ;iccsso niúvcl dc ungcni. 
CAI'ITULO 111 
[>AS I lEGKAS GERAIS 
An .  3". A c;id;i iiitervolo nau infer i i i i  :i 12 (doze) nicscs. por 

i~iicintii,a da Aii:itcl oii do Cuiiccssioiidii;i. ohseivad,is o3 regras dii 
Icgisl;içdo \,igcritc. ;is tarifi~s objeto dcrtc Kcgiilnnictito ~ io i le i t i  scr 
teajitstadas inciliiiiitc aplicnq&o do scguintc Mrmiilo: 

O [\IINISTIlO D E  ESTADO DAS CO~IIINICAÇÒES. rir> 
iiso dc .;i~;is otrihiiisõcs. conforme i> disliiistii no ;i*. 5" d;i Lc i  n" 
5 785. de 23 dc j it i i l io dc 1972, c nri nn. V. inciau 11. dii Decrcto n" 

Este docunieiito pode ser ucntic;i<lu nn e~idcieço clrtriiiiico I i t tp~l /n~i~?~~. i i~,g~~i~,hh~~Ri l~t~cid.~dcl ih i i l .  
lpclu cddigo flOflI201 I I l01110~136 

Docii i~icnt<i osçiiiadii d~pi t i i l i~ icntc confoimc MI' 1,' 2.2011-2 dc 2JIORI1i1OI. qiic institiir o 
1tifrocstiiitiir.i dc Chnvcs I'iiblictis Brosilci~o - ICP-Br;ail. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 
Ref. Processo no 53000.04975412008 
Entidade: RÁDIO FRATERNIDADE ETDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a perniissão outorgada a Rádio Fraternidade Ltda, para 
explorar, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora ein freqüência 
modulada, no Município de Araras, Estado de São Paulo, foi renovada por meio da 
Portaria no 448, de 13 de out~ibro de 20 1 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 4 
de noveinbro de 201 1 ,  e consoaiite o disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, 
encaininhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

Coordenadora-Geral ddl~egiine Legal de Outorgas 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABWETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 7 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS4 
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